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P M O / S E M S A 

I N E X I G I B I L I D A D E D E LICITAÇÃO 

N° . 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 
1 . P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N ° . 0 5 7 / 2 0 1 8 / P M O . 

2. OBJETO: 

C O N T R A T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E C O N S U L T O R I A , A U D I T O R I A , 

C O N T R O L E E A V A L I A Ç Ã O E M S A Ú D E E M A T E N D I M E N T O Ã 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L S A Ú D E - S E M S A D E Ó B I D O S / P A . 

3. CONTRATADA: 

• M A R I A S Í L V I A M A R T I N S C O M A R Ú L E A L 

C P F . : 0 8 1 . 4 7 8 . 8 4 2 - 4 9 

Data da Autorização: 1 5 / 0 2 / 2 0 1 8 

Data da Autuação: 1 6 / 0 2 / 2 0 1 8 

Data da Ratificação: 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 

Data da Publicação do Aviso: 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 

Meios de Publicação: lOEPA E MURAL DA PMO. 

Data da Vigência do Contrato: 2 2 / 0 2 / 2 0 1 8 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 

Valor global do Contrato: R$ 96.000,00(Noventa e Seis Mil e Novecentos Reais) 

Valor mensal do Contrato: R$ 9.500,00(nove mil e quinhentos reais) 

Data da Publicação do Extrato de Contrato: 04/05/2018. 

(Riia (Dep. ^imundo Cfiaves 5^338 Centro- CE<R68.250-000 
ÓSidos-<Pará 



DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 09/01/2018 05/2018 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

\

-.rtPSV® ^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR D^-hiCifií$i 

ANO: PROCESSO N° 057/2018 2018 

P R O T O C O L O 

DATA ISjo 

25/01/2018 074/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ASSUNTO 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, AUDITORIA EM CONTROLE E 
AVALIAÇÃO EM SAÚDE, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, NO PERÍODO DE JANEIRO 
À DEZEMBRO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

F^ROTOCOLO 25 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 25 01 18 

SEMPOF 25 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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Ofício 05/2018- DAF-COMPRAS E SERVIÇOS Óbidos (PA), 09 de Janeiro d e ^ 8 . 

Ao Exceientíssimo Senhor. 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Protocolo Ó^.-V/dí^..?. 
ReccLiJo rs .,...,.40 -J.H horas 

Dia *Ai5:..../.-^J,....,...fí?v2J.v;.. 

Ç M : . 

A s s u n t o : Solicitação de Contratação via inexigibilidade de Serv iços de 

Consu l to r ia , Auditor ia em contro le e aval iação em Saúde . 

Senhor Prefeito, 

Vimos, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, pedido de D para 

contratação via iNEXIGlBILIDADE de Serviços de Consultoria, Auditoria em controle 

; ão em saúde em atendimento à Secretaria Municipa! de Saúde - SEMSA, 

pt),a ;\neciica ora denominada MARIA SILVIA MARTINS COMARU LEAL; CPF: 

081.478.842-49, RG: 3741704- PC/PA, residente na Rua Timbiras, 1375 - AP 604 -

Bairro: Jurunas, Belém - PA, para executar demanda durante o exercício de 2018, 

no período de Janeiro à T: .3, com valor mensal de R$ 9.500,00 

totalizando no ano de 2018 P .. , Cento e,Quator^e,rnil reais). 

>,. 

D O S R E C U R S O S : 

F Ú S - F O N D Ô ÚNiC" 

Ocorre que a Médica MARIA SILVIA MARTINS COMARU LEAL 

residente na Rua Timbiras, 1375 - AP 604 - Bairro: Jurunas, Belém ~ PA, possui a 

experiência necessária, bem c c possui disponibilidade mensal para 

Óbidos, conservando os mesmos serviços 



FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone; (93) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 \ 

Rua Almirante Bar roso, 330 , Cent ro - C E P : õ 8 . 2 5 0 - 0 0 0 E - m a i l ; semsaobidosíavahoo.coí 

necessários a Secretaria Municipal de Saúde para desenvolvimentos dos trabalhos 

no ano de 2018. , 

S Ê R V Í Ç Õ S E X É C U T Â b Ò S : 

1 - Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de 

dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos da 

atenção à saúde; 

2 - Avaliar os elementos componentes dos processos da instituição, serviço ou 

sistema auditado, objetivando a melhoria dos procedimentos, por meio da detecção 

de desvios dos padrões estabelecidos; 

3 - Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde 

prestados à população, visando à melhoria progressiva da assistência à saúde; 

4 - Produzir informações para subsidiar o planejamento das ações que contribuam 

para o aperfeiçoamento do SUS e para a satisfação do usuário. 

5 - Levantar subsídios para a análise crítica da eficácia do sistema ou serviço e seus 

objetivos; 

6 - Determinar a conformidade dos elementos de um sistema ou serviço, verificando 

o cumprimento das normas e requisitos estabelecidos; 

7 - Verificar a adequação, legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e 

resoiutividade dos serviços de saúde e a aplicação dos recursos da União 

repassados aos municípios; 

8 - Aferir a qualidade da assistência à saúde prestada e seus resultados, bem como 

apresentar sugestões para seu aprimoramento; 

9 - Aferir o grau de execução das ações de atenção à saúde, programas, contratos, 

convénios, acordos, ajustes e outros instrumentos congéneres; 

10 - Verificar o cumprimento da Legislação Federal, Estadual, Municipal e 

normatização específica do setor Saúde; 

11 - Observar o cumprimento petos órgãos e entidades dos princípios fundamentais 

de planejamento, coordenação, regulação, avaliação e controle; 
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12 - Apurar o nível de desenvolvimento das atividades de atenção à saúde, 

desenvolvidas pelas unidades prestadoras de serviços ao SUS e pelos sistemas de 

saúde; - ^' 

^ 13 - Prover ao auditado oportunidade de aprimorar os processos sob sua 

responsabilidade. . . • •.... 

: 14 - Realizar o diagnóstico prévio de situação para elaboração do Plano de 

Trabalho; i r! ri : ; ; ; í : 

15 - Realizar atividades durante três dias úteis de cada mês, no município e 48 horas 

mensais à distância; 

16 - Realizar análise técnica de laudos de internações hospitalares da Santa Casa 

de Misericórdia de Óbidos; , . i . i 

17 - Informar a falta de material e equipamento necessário ao bom desenvolvimento 

dos serviços; • ' ' l i i 

18 - Solicitar com antecedências os matérias e equipamentos necessários para o 

bom andamento dos serviços; . • l • . 'i 

19 - Comunicar ao setor competente toda e qualquer irregularidade que venha 

ocorrer durante a prestação dos serviços; 

20 - Responsabiiizar-se por todos e quaisquer ónus resultantes da execução desta 

contratação • c ; i . 

Trata-se de uma hipótese de dispensa, prevista expressamente no 

Inciso II; do artigo 25 da Lei n^ 8.666/93. Vejamos o dispositivo: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei (Inciso M -

I pareceres, perícias e avaliações em geral e III - assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei n- 8.883, de 1994), de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

i § 1- Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 

I campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

I publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

jl i relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

. [•: L : 
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E L . . - . D O P A R Á § ^ \ 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS Quadn^es^ 

j CNPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: (93) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 
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Dessa forma, ratifico o pedido de Contratação Via Inexígibiíidade com bal 

25, Inciso II, da Lei 8.666/93, a Médica MARIA SÍLVIA MARTINS COMARU LEAL 

para prestar serviços de Consultoria, Auditoria em controle e avaliação em saúde 

pe _ Saúde - SEMSA, Quanto a 

S I N G U L A R I D A D E da profissional, a qual executa as atividades presencialmente no 

município de Óbidos, com atividades diferenciadas (Conforme elencadas nos item 

SERVIÇOS EXECUTADOS deste termo de referência, com permanência na 

dependências da SECRETARIA DE SAÚDE DE ÓBIDOS. 

A N O T O R I E D A D E para a referida contratação é evidenciada através do Atestado do 

C O S E M S / P A , anexo a este termo de Termo de Referência e certificados de 

formação especifica em Controle e Regulação e Auditoria do Sistema SUS. 

D O S V A L O R E S : 

O Valor é justificável, devido valores executados no mercado (conforme tabela de 

pesquisa em anexo), por estarem englobados no pagamento, todos os gastos 

necessários como: passagens, hospedagens alimentação e transporte, por conta da 

contratada para prestar os serviços na Cidade de Óbidos durante todo o exercício de 

2018. \-y z\\' ; :!,' f 

O B R I G A Ç Ó E S D A C O N T R A T A N T E , ' , : i l ^ ' i ( 

\r os materiais e equipamentos necessários para o bom 

desenvolvimento dos serviços; • ' ' U • \ ' . 

2 - Garantir à estrutura física necessária a prestação dos serviços; ' , ' 

3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

4 - Informar qualquer mudança de endereço dos atendimentos 

. :. ' • h i , • 

DO P A G A M E N T O : Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados após o 

recebimento da Produção dos serviços realizados mensalmente, no prazo máximo 

de 60 dias, contados a partir do recebimento da produção dos serviços. , 



^ Quadrimestre o\ 

i! • í ' • - • I • 

ESTADO DO PARÁ ^ A -
i FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS â Do22 ^°^ 

• \s • CNPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: (93) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 \  N< 
. ; 'jl Rua Almirante Bar roso, 3 3 0 , Centro - C E P : 68.250-OOQE-mai I : sernsaobidosCQivahoG.coVbr 

l^H t " 

A n e x o s : Proposta, Certidão de Antecedentes criminais , Certidão Negativa de 

Dívida ativa da União , Certidão do COSEMS/PA, Comprovante de residência, 

documentos pessoais e certificados e tabela consolidada de valor estimado. 

to 

Atenciosamente Monts Norteia da S\íva 
C P F : 799,736.632-68 
O íC r ro N« 032/2018 

Secffttiri(iUun.(Je Saúde dei 

Moisés Portela da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 32/2018 

' i ..1 



PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SEÍ x DE CONSULTORIA À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUL J)OS NO ESTADO 

DOPARÁ 

i , Belém, 15 de dezembro de 2017. 

REF: Prestação de Consultoria em Controle, Avaliação e Auditoria em Saúde. 

Prezados Senhores: 

Vimos por meio deste oferecer nossos serviços de Consultoria em Controle 

Avaliação e Auditoria em Saúde para o município de Óbidos /PA, conforme 

cts^vite e reuniões ocorridas neste munícírio. 

PRO POSTA DE CONSULTORIA 

1- Descrição Geral do Projeto 

A presente consultoria visa realizar processo de construção e 
elaboração das atividades de Controle Avaliação e Auditoria em Saúde na 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, assim como o monitoran^iento, 
implementação e acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas pala 
Secretaria Municipal de Saúde, visando quaíiíicar os processos de trabalho 
e implantar um modelo de gestão base-iáo em indicadores de qualítíí ' ^ 
avaliação de resultados, garantindo equ'" ' fiscal e em consonância com 

diretrizes do Sistema único de Saúde 

Para tanto as atividades serão desenvolvidas em três dias úteis de cada 

mês, no municipio e 48 horas mensais à distância. 

Nos dois primeiros dias, de cada etapa, será realizada análise técnica 
nos cerca de 300 laudos de internações hospitalares da Santa Casa de 
Misericórdia de Óbidos, visando autorização das mesmas para emissão de 
Autorização de Internação Hospitalar e cobrança. Será realizado também a 
análise da\da produção ambulatorial e acompanhamento do faturamento do 
SUS. 

No terceiro dia serão realizadas - a equipe técnica da SMS, 

abordando aspectos organizacionais, proce^soL de trabalho, utilização de 

ferramentas de gestão, gerenciamento ' amas do Ministério da 

Saúde, discussão de projetos de captação ue recursos, implantação de 

protocolos assistenciais, construção da rede de saúde, execução fuicaiceira 



A p ó s c a d a a t i v i d a d e s e r á r e a l i z a d a e m p r ó x i m o m o m e n t o a v a l i d a ç a . 

d o m e s m o , c o m a p r e s e n ç a d a e q u i p e d e e l a b o r a ç ã o p a r a o p r o c e s s o d e 

m o n i t o r a m e n t o e e m i s s ã o d e r e l a t ó r i o p a r a o S e c r e t á r i o 

S a ú d e . 

2 - R e g i m e d e E x e c u ç ã o / M e t o d o l o g i a : 

A s a t i v i d a d e s s e r ã o d e s e n v o l v i d a s p r e s e n c i a l m e n t e e m r e u n i õ e s t é c n i c a s 

c o m o s d i r i g e n t e s e t é c n i c o s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e , a n á l i s e d e 

r e l a t ó r i o s , p o r t a r i a e o u t r o s d o c u m e n t o s . P a r t i c i p a ç ã o e m r e u n i õ e s e x t e r n a s 

e v i s i t a s a r e d e d e s a ú d e e à d i s t â n c i a a t r a v é s d e c o n t a c t o t e l e f ô n i c c o u 

i n t e r n e t . 

A c a r g a h o r á r i a s e r á d e t r ê s d i a s ú t e i s d e c a d a m ê s , p r e s e n c i a i s e m 
r 

Ó b i d o s e 4 8 h o r a s m e n s a i s d e a t i v i d a d e s d e e s c r i t ó r i o p a r a e s t u d o s , e 

e l a b o r a ç ã o d e d o c u m e n t o s , a l é m d e c o n s u l t a s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 

S a ú d e à d i s t â n c i a , p o r t e l e f o n e e i n t e r n e t a q u a l q u e r t e m p o . 

3 - T e m p o d e e x e c u ç ã o : 

1 2 m e s e s a p a r t i r d a a s s i n a t u r a d o c o n t r a t o . 

4 - P r e ç o e c o n d i ç õ e s d e p a g a m e n t o : 

t r v a l o r m e n s a l p r o p o s t o é d e R $ - 9 . 5 0 0 , 0 0 ( n o v e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) 

m e n s a i s . 

A s d e s p e s a s c o m p a s s a g e n s a é r e a s , d e s l o c a m e n t o s , h o s p e d e 

a l i m e n t a ç ã o o c o r r e r ã o p o r c o n t a d a c c x . d a . 

5 - C o n s u l t o r a 

M a r i a S í l v i a M a r t i n s C o m a r ú L e a l 

P r o f i s s ã o : M é d i c a - C R M 1 7 6 2 / P A 

C P F : 0 8 1 . 4 7 8 . 8 4 2 - 4 9 

E n d e r e ç o : R u a T i m b i r a s 1 3 7 5 , A p t 

T e l e f o n e - Í Q n 3 ? 7 ? . - 3 4 - 7 7 e Q 8 r 

M u n i c ^ * ^ 

6 6 - 0 3 3 - 8 0 0 . 



No aguardo de vossa manifestação quanto à proposta acima apresen 
colocamo-nos à inteira disposição, para os esclarecimentos que se fí 
necessários. 

Atenciosamente, 

Maria Sílvia Martins Comarú Lea! 



( ( 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 

C E R T I F I C A D O 

Certificamos que , SILVIA COMARU LEAL "Oficina de Formação de 

1' . . Básico de Regulação, Controle, Avaliação e Audito ;.úde", promovida pelo 

Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Su!, ío Nacional de Auditoria do 

SUS, Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, Departamento de Regulação, Controle e Avaliação de Sistemas da 

Secretaria de Atenção à Saúde, com apoio da 1^. 2^ e 3^ Coordenadorias Regionais de Saúde - Núcleo Regional de Educação em 

Saúde Coletiva, Secrotarias Municipais de Saúde. Departamento de Assistência Hospitalar e Ambulatorial e Escola de Saúde 

Pública, em Porto Alegre/RS, no período de 10 a 13 de julho de 2007. com carga horária de 28 horas. 

Porto Alegre, 13 de agosto de 2007. 

Silvana Solange Rossi 

• Coordenadora da Oficina 

f X LK hAi \ 

Via! 
: Pública 



( 

Mínistéfib dá Saúde 

Subsecretariâide Assuntos Administrativos/SE 

Coordenaçãp-Gérat dé.-ftetursos Humanos 

Certificado 
X'VÇvC 

Certificamos que 

participou do(a):Ct/rsò Básfèo etèRègufação, Còrttwfe, Avaliação e Auditoria rio SUS: 

Realizado em Belém - PA 

no período de 1/06 a .15/12/05 , com carga horária de -64:,'_';..':'hora($). 

^^3.4Líl ^ ,:-::.<é 

• • " • " - í f p 

( ( 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

M I N I S T É R I O D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D O P A R Á 

D I P L O M A D E M É D I C O 

o Reitor da Universidsda Feòéral ílo Pará, Professor Doutor ARACY AMAZONAS BARRETO, 

ujdíido das atribuiçõss que lhe confere o Regimento Geral, o Esttiíilio e as Leis do Pais, e eonsideranrlo o que consta dos assentamentos 

do corpo discente da Universidade, confere a MARIA SILVIA MARTIWS COMARO LEAL. nascida 3 14 de março de 1954, filns de An-

tonio Comarú Leal n Maria de Lourtícs Martins Comarú Lè'ga!,.naturart]i3'B6Íérdj,-£3tado do Pará, o arsu de MÉDICO, e manda e.tpedir o 

presente diploma para que possa gozar do:; ' • rrrodáiivas"concedidos áos portadores desse titulo pela legislação em vigor. 

1 /-wVC^xri? 

~'-^r~,Í-' - BéiíHffÇA) d, fz7/>ififJJC> de 19 

Diplomando 

- - - 1 Cernro " "--.^ 

/ c U M / r . . Í ? ' / L t_ / • ' 
Ydenador do Curso 
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MARIA SILVIA MARTINS C O M A R U L E A L 

R T I M B i R A S . r J B , APÔG4 

JURUNAS 

66033-800 - BELÉM - PA 

IMPORTANTE PARA MARiA 

Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluído o digito 9 d frente dos números 
ceiulores dos DDDs 41, 42, 43, 44. 45, 46, 47. 4S. 49, 51. 53. 54 e 55 possondo ao 
formato: (DDDjgxxxx-xxxx. Mais informações em wvww.tifacom.br/nonodigitc 

/rj Quadrimestre % 
• Ano 2018 5-

Documepto o 

ÉMISSÀO: 19/11/201: 

1 0 / 1 2 / 2 0 1 7 

POSTAGtM; 28/11/201? 

NÚMERG: 3249047378 

DÉBITO AUTCMÁTiCO; 00000000122829701017 

j ^C?WCNnj :08U78SA249 J 

C U E N T E : :.22823701 

[ ^ACESSO: 91 98131-0032 J 

SERVIÇOS 

7 M E N S A L I D A D E S 

^ M E N S A L I D A D E S ADICIONAIS 

ITENS E V E N T U A I S 

[ f C H A M A D A S D E N T R O DA R E D E TIM 

VALOR 

RS 2A8^a 

R$5,50 

RS 13.90 

R$ 28,64 

V E J A ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA O NÚMERO: 91 98131-0032 
MENSALIDADES 
Todas os mensalidades dos ofeitos dos seus planos FRANCJUÍA CONSUMO QUANTIDADE NÉDIAS PERÍODO VALOR 
Liberty i-400 (046/PÓS/SMP) - - 1 31 19/10 0 isni 327,09 

Liberty +40O AQOmOOs 123ml8s 1 » mo Q18/11 
Ticiuido 

Novo Superdesconto Faixo 4 - - 1 3t 19/10 c 18/11 -168,08 

Liberty W e b 6GB 6GB 3,83GB 1 n 19/10 a 1 8 / U 89,90 

Tote l de MeASalidodes 248,91 

MAIS DETALHES DA SUA CONTA CONTA O N U N E TíM 

.>cê pode ver suo conto detííhodo online, com toda a comodidade e 
"légurança. Consulte gróficos de consumo e muito mois! Sempre que desejor 
ocesse rneutim.corri.br, Centrol dc- Atendimento: 1056 

Mude ogoro mesmo pcra o Conto OnUne TíM. Elo é prdticra e segura e sc voei 
consulto otrovés do Meu TIM. Você receberá nct:s«ições qucndo suo conto 
estiver disponível e prôwrno à doto de venc^ncrtto. 

V A L C W r -UTI ' irS 1,9* 

RS83J9 R i W m i : RSC.9J 

PIS/COWNS • Swrriçoí rrOíJ Tçlerem 9,15% 

Em oWfit)"n»tnoà Lfi l í7« íZ t> lZ 

= = T I M 
Poro suo ^omodidodp, ccttostr» jijo conto oro débito outomãtko, em seo bonco, liTlúgndo o rumero 

de identificocflo tndicodo neste boleto, Porc mois Informacfles. ligue poro o wnlrril de otendlmemo TIM. 

NOME DO CL IENTE 

MARIA SILVIA MARTINS COMARU L E A L 

IDENTIFICAÇÃO D E DÉBITO AUTOMÁTICO MÈS DE REFERÊNCIA CATA DE EMISSÃO DATA DE VENCiivX: ..•.•.X.-R 

00000000122829701017 NOV/2017 19/11/2017 10/12/2017 
1 R$ 297,35 

^ i 84620QOQ002 - D 1 j 973501090U -0 | j 00324904737 - 8 j 180061954432-6 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFES 

POLÍCIA CIVIL 
DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO ENÉAS MARTINS 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Protocolo: 20180013708 

I ; 

ATESTO que nos arquivos da Diretoria de Identificação até a presente 
data, NADA CONSTA contra: - U . 

Nome: MARIA SÍLVIA MARTINS COMARÚ l E > ^ 
P- '• ANTONIO COMARÚ LEAL % | 
Mae: MARIA DE LOURDES MARTINS COMARÚ LEAL # 
RG: 3741704 - PA ;̂ ; % S 
CPF: 081.478.842-49 " , , '"^ I ; 
Data de Nascimento: 14/03/1954 ^ \ 
Naturalidade: Belém Xi 

• W:-} '•'4 

f Belém, 12 de Janeiro de 2018 
i Hora emissão: 16:48:49 y. â 

Observações # ' 

1\a certidão foi expedida gratuitamente por m e i o da i n t e r n e t ; 
2) t s t a certidão foi expedida com base nos dados informados-e somente será vátida com a apresentação 
de documento de identificação para confirmação dos dadòs; ^X'^' 
3) A autenticidade desta certidão PODERÁ ser confirmada na página da Polícia Civil 
http$:/yantecedentes.Doliciacivil.Da.aov.br 
4) Este documento é v á l i d o a t é 1 2 / 0 4 / 2 0 1 8 
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MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 
Secre ta r ia da Rece i t a Federa l do B ras i l 
P r o c u r a dór ia-Geral da F a z e n d a Nac iona l 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARIA S ILV IA MARTINS C O M A R U L E A L 
C P F : 081.478.842-49 

Ressa lvado • direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabiíidsde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ( R F B ) e a inscrições em D m d a Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional ( P G F N ) . 

Es ta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N e abrange 

inclusive a s contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*" 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <hííp:/Avww.pgfn,gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R F B / P G F N n** 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 17:39:52 do dia 12/01/2018 <hora s data de Brasnia>. 

Válida até 11/07/2018. 

Código de controle da certidão: 1 B C E . 5 C 9 F . 8 7 t F . D F 4 F 

Qualquer rasura c u emenda invalidará este documento. 
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CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DK 
COSEMS-PA SAÚDE DO ESTADO DO PARA - COSEMS/PA 
-';^-ítxx:»- CNPJ: 00.636.190/0001-38 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fíns que a sra. Maria Silvia Martins 

V . Comaru Leal, RG: 1762 CRM PA, CPF: 081.478.842-49, presta atividades a 

esta entidade desde janeiro/2011 até os dias atuais. 

Belém-Pará, 18/01/2018. 

Charles Cézar Tocantins de Souza 
X Presidente y I 

Av. Nazaré, 211 - Nazaré - Beiém/PA C E P : 66.035-! 15 
Fone/Fax: (91)3349-6170(91) 3223-0271 

H O M E - P A G E : www.cosemspa.com.br / e-inail: cosemspa@cosemspa.com.br 
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PAR^ 

São Paulo, 22 de Dezembro de 2017 

D E C L A R A Ç Ã O C* 

Declaramos para os devidos fins que Maria Silvia Martins Comarú Lea! participou do 

Projeto "Formação Rede Colaborativa para Fortalecimento da Gestão Municipal do 

SUS", na qualidade de Apoiador, no período de 01/05/2017 a 31/12/2017. 

Quaisquer outras informações poderão ser esclarecidas através dos telefones: 

(11) 3549-1744 e 3549-1707. 

Atenciosamente, 

A n d r e z a P iva to Sus in H a m a d a 

G e r e n t e de Projetos 

Sus ten tab i l idade Social 

a n d r e z a h a m a d a ^ h a o c . c o m . b r 

Te l . 55 1 1 3 5 4 9 - 0 7 9 0 

O S W A L D O C R U Z <̂ CONASEMS MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

1 
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S E S P A 

E S C O L A T É C N I C A D O S U S D O P A R Á " D R . M A N U E L A Y R E S ' ' 

CERTIFICADO 
í [ i 1 / 

i O Diretor da Escola Técnica do SUS do Pará 'Vr. Manuel Ayres'', no uso de suas atribuições, 

certifica que MARIA SILVIA MARTINS COMARU LEAL participou da OFICINA DE ATUALIZAÇÃO DE 

íUrORES DQ>CURSO BÁSICO DE REGUL^O, CONTflOLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA Di 

realizada no período de 17 a 1^10/20 í 1, com cargg t^oráqa total de 24'horay 

M M 

4 i i 

tíeiém/PA, 19 de outubro de 201L 

M í i 

RAIMUNr , -, .4 0 BlirNCOURT DE SENA 

•. ij f ' ' M M ; ollí Diretor G^r?, 

p> /X,! Secretário Escolar. ; \ 

; M AutcriíflçflúNMIWWfSBduC 
i 1 ( 

i r 

I • .r J i m i i «1 "•• J i i T l 

i/f. (StU.Tícn/co-feilíiíúsita/i » • ' - • r^o-
: { ) ] ' • i • V j V' , ^/iÍi|íJ/pH'tlhfc'a^úel Ayres! 
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IVIo picsenic instrumenio dc Contrato, de um lado o Município de I P I X U N A D O PARÁ através do(a) FliNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ -MF, N^ 12.846.471/0001-02, denominado daqui por diante dc CONTRATANTF 

representado neste ato pelo(a) Sr.(a) M A R I A A U X I L I A D O R A CARVALHO C A B R A L S F C R E T Á R I A 

M U N R : I P A L DF: S A U D E , portador do C P F 089.752.722-49, residente na Rua Sargento Simplício s/iC e do 

ouim lado AUGUS TO CESAR COS'i A DE ALMEIDA, CPF 745.793.712-91, com sede na RUA ORIXIMINÁ 

Ib4. A P IO 22. MARAMBAIA, Belém-PA, CEP 66620-040, de agora em diante denominada CONTRATADA(O) 

nesle alo representado pelo(a) Sr(a). AUGUSTO CESAR COSTA DE ALMEIDA, residente na RUA ORlXlMINA 

154. APTO 22, MARAMBAIA. Beléni-PA. CEP 66620-040, portador do(a) CPF 745.793.712-91. têm justo J 
coiiti'atado o seguinte: 

C L Á U S U L A P R I M F J R A - D O O B J E T O C O Í N T R A T U A L ' X>:; 

L I - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE AUDITORIA MÉDICA, VISANDO 

A i liNDlMENTO .lUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA CLARA. 

• ..-.i-^nr c; iv.''iii^rr. f-itori.';;TOJAIS EX ,viD:TOf'rA MÉDICA k i S 3,'in 't.tr-o.sún ib.son.oo 

y-Uf* ,-.U.llAI, BS -.b.W.:,!-} 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D A F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L ' • 

2.1 - l ..iie contrato fundamenta-se no art. 25, Inciso 11, c/c o art. 13, inciso 111 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho dc 
1993, c suas posteriores alterações. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D O S E N C A R G O S , O B R I G A Ç Õ E S E R E S P O N S A B I L I D A D E S DA 

ê O N T R A T A D A 

3.1. Executar o objeto deste contrato dc acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

3.2. .Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
lerccirtjs. quando no desempenho dc suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de cmpcnhus e 

respectivas notas fiscni-s/faturas concernentes ao objeto contratual; Ú 

3.4. .As.SLimir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decorrente da execução deste contraio, especialmente 

com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços: 

3.5. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação c qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

Ã KAV. CklSrÒV ÃO ( OLO.MBO S/N'. C E N T R O 
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Estado do Pará t • ..^ 
f ( I G O V E R N O M U N I C I P A L D E IPÍXUNA DO PÃíSQuaddniesUe 

Av. - ' ^ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE fli; A n o 2 0 \  ^ ? < 

J.6. Providenciar a imediata correção das deficiências c ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no íj 1°, do ail. ó5, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

C LÁUSULA Q U A R T A - DAS R E S P O N S A B I L I D A D E S DO C O N T R A T A N T E 

4.1. A Contraiaine se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. i isealizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
.iiligenciando nos casos que exigem providências corretlvas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à CojUratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas peio Setor 
Competente. 

CLÁUSULA Q U I N T A - DA VIGÊNCIA f 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Outubro dc 2017 cxtinguindo-sc cm 31 de Dezembro 

dc 2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

i • 

( LÁUSULA S E X T A - DA ILESCISÃO 

ó.i - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n" 8.666/93, e poderá 

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 

comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS P E N A L I D A D E S 

7. í. i-m caso dc inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execuçãoi 

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 

penalidades: ; •' 

- Advertência; 

- Multa: • ' 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração dc inidoiieidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, iieranle a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

T R ^ V . CKISTÓV.ÀO r:Ol.O.\ÍB() s/N-, C E N T R O 
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G O V E R N O M U N I C I P A L D E IP IXUNA DO P Á ^ A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- Ato 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sim não realização c/ou dcscumprimenlo dc 
íilgLtnui das cláusulas contratuais; 

7.3. As .sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

7.4. O valor da imilta aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo dc 05 (cinco) dia.s úteis a 
contar da data da notillcação, podendo o CON FKA TANTE, para isso, descontá-la das faluras por ocasião do 
pagamento, .se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as incgularidades que deram causa à 
penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

Jurante a prestação dos serviços, para adoçâo das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 

(T)N'i KA TANTE, e desde que fomiuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA O I T A V A - DO V A L O R E R E A J U S T E 

8.1 - O \r lota! da presente avença é de R$ 15.900,00 (quinze mil, novecentos reais), a ser pago no prazo de até 

íriiiia dias, contado a patlir da data final do período de adimplemenlo da obrigação, na proporção dos serviços 

efelivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE c dc conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condições da proposta adjudicada e da órdcm de .serviço emitida. 

Parágríifo Unieo - Mavendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato alribuivci à Contratada, 

iipliciii-,se-á o índice do iPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da muliipllcação 

desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, rcpeiindo-se a operação a cada mes de 

itraso. 

CLÁUSULA NONA - DA D O T A Ç Ã O ORÇAMENTÁRIA 
I: 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(íi) CONTRATANTE, na dotação 

orçamentária Exercício 2017 Atividade 0703.103020047.2.029 Ações de Media e Alta Complexidade , Classificação 

económica 3.3.90.36.00 Outros Scrv. dc Terceiros Pessoa Física. Subelemento 3.3.90.36.30. no valor dc R$ 

15.900,00. ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 

urçamcnlos. caso seja necessário. ^ 

CLÁUSULA D É C I M A - D A S A L T E R A Ç Õ E S C O N T R A T U A I S 

lO.I - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. i 

"i^AV. C R I S T Ó V Ã O COLOMBO S>TS". CENTRO 
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C LÁl íSDLA DÉCIMA P R I M E I R A - DO F O R O , B A S E L E G A L E F O R M A L I D A D E S 

I i.l - lisic Conlrato cncontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei n" 8.666, dc 21 dc 
Junho dc 1993 c suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos dc direito público, teoria geral de 
contratos e disposições dc direito privado. 

1 1.2 - rica eleito o i oro da cidade de IPIXUNA DO PARÁ, como o único capaz dc dirimir as dúvidas oriundas deslc 

Conimto. caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

II .3 - Para firme/a e como prova de haverem as partes, entre si. ajustado c contratado, é lavrado o presente termo, em 

02 tduas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

IPIXUNA DO PARA-PA, 02 de Outubro de 2017 

FUNDO MUNICIPAUDE SAUDE Assinado de forma dignai por 

CNPJ(MF) 12.846.4Vi/000i-02 KATiANE FEITOSA DA l^^^^^^^^^jS^Z 
CONTRA I ANTE CUNHA:82775931200 Dados: 2 0 1 7 , 1 0 . 0 2 I 0 : S S ; 4 9 

-03'00' 

d; AUGUSTÕ CE'SAA COSTA DE A L M H D A 

CPF7'45.793.712-91 \

CONTRATADO(A) 

"estcmunhas; 

• 1 

T U V . C K I S T Ò V Ã O C O L O M B O S/N', C E N T R O 



Kstado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO P A U ^ ^ ^ * ^ ' ^ ' ' ^ ^ ' 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ^ 

m ^ ^no2'-rió 

( ON I K A K ) \ 20170130 

ÍL;V> prcscme insmimcnto tie Conlrato, dc um lado o Município de IPIXUNA DO PARÁ. através dofa) FUNDO 
\!i -NICIPAL Dl: SAÚDE, CNPJ-MF. N" 12.846.471 0001-02, denominado daqui por diante dc CONTRATANTE, 
•cpicscniadu ncsic ato pclo(a) Sr.ía} MARIA AUXILIADORA CARVALHO CABRAL. SECRETÁRIA 
M L N I C I P A L DE SAÚDE, portador do CPF n" 089.752.722-49, residente na Rua Sargento Simplício vn" c do 
i i : tn .> I.KÍo MAYRA DANIELLE SILVA DA SILVA. CPF 685.438.162-20. com sctlc na RUA PADRI-
> \O CUNHA. S N. SAO FRANCISCO. Mãe do Rio-PA. CEP 68675-000. dc agora cm dianic dcnummada 
i D M RATADA(O). neste ato representado pelo(a) Sr(a). MAYRA DANIELLE SILVA DA SILVA residente na 
K L 'A P.ADKF. SATURNINO CUNHA, S . N , SAO FRANCISCO. Mãe do Rio-PA. CEP 68675-000. portador do(a) 
C P I 685 438.162-20. têm justo c contratado o seguinte: 

í l AUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

I ! - CONTRATAÇÃO D E SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS E M AUDITORIA MÉrMCA, PARA 
\ I ; \DÍ . :R A S N H C E S S I D . A D E S D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E DH I P I X U N A D O P A R Á . 

Í-R;;Í ;:Í;;:...:JU.: LM VI:.Í:TÍ.-'..A hz.í^-j. M£.I 

j ' jAh'ii;fca; V A L . * unszf^t:. VAÍ. - ; ! - r ; A I . 

! i . 9 0 i , i O l ' , J U 0 

N ^ 

< 1. \  SL I. \A - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2 i - I. ^le contraio tundainenla-se no art. 25. inciso IL e.'c o art. 13. inciso Hl da Lei n" 8.666/93, dc 21 de junho Jc 
I ''93. e sua.-, posieiiorcs alierações. 

( LAI SI LA l ERCEIUA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES UA 

C O M RA I ADA 

V I, Executar o objeto deste contrato de acordo com as cuntlições c prazos estabelecidas neste terino contratual: 

L2. ,A,s^umir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRA TANTE ou a 

ieiceirns. Liu.mdo no tlesempenho de suas ati\s prollssionais. objeto deste contraio; 

í 1 Encaminhar para o Setor Financeiro daío) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas dc empenhos c 

icvpecrn.as nolns ílscais/faruras concernentes ao objeto contratual; 

3 4 As-<mnir imcgralmente a responsabilidade por todo o õnus decorrente da execução dcsle contrato, especialinenie 

CMin í eiaçào ao^ eneargo.s trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a con.sccução dos sen-iços; 

' M . H H e r , duranie ioda a execução do contraio, cm compatibilidade com ns obrigações assumidas. íuda.s as 

TRXV. CRISTÓVÃO (. Oi.OMBO. .S.'N* - CKNTRO 



^ 3 

Lstaclo do Pará 
GOVERNO MUMCIPAE DE IPIXUNA DO PARÁ 

rUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C . I ! K I I Ç Õ C> dc habililação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

A o Providenciar a iniediala correção das dctlcièncias e ou irregularidades apontadas pela Conlraianle; 

.V" \cctiai nas mesmas condições contratuais os acréscimos c supressões até o limite fixado no íj 1", do iiriTF?riítr 
! ci n s.odíS 03 c suas alterações posteriores. 

( L U SUI.A QUARTA - DA.S R E S P O N S A B I L I D A D E S DO C O N T R A T A N T E 

"1 I A Coniraiante se obriga a proporcionar à Contratada iodas a.s condições necessárias ao pleno eumprimemo das 

•'bi içaçòev decorrentes ilo Tenno Contratual, consoante estabelece :i Lei n" 8.666-93 c sua.s alterações posteriores; 

4.2. I nscalizar c acompanhar a execução do objeto contratual; 

4 3. ( oinumcai á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto coniratuai. 

dihgcnciando nos casos que exigem providencias conclivas; 

-1.4. ProvidencKir os pagamentos à Contratada à vista das Notas FiscaisFaturas devidamente atestadas pelo Scior 

t imípctcnic, 

f L U SULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

.•̂  1 - 3 \a deste in.siruincnto comraíuai iniciará em 01 dc Fevereiro de 2017 cxtinguindo-sc cm 31 dc Dezembro 

dc 201 ^. podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

í r.ÁlhSULA S E X T A - DA RESCISÃO 

''. f Consiiiucni motivo para a rescisão contratual os con.stanies dos artigos 77. 78 c 79 da Lei n" 8.666/93. e poderá 

ser .solicitada a qualquer tempo pelo CONTRAT/\NTE, com antecedência mínima dc 05 (cinco) dias úteis, mediatilc 

.ímii.mcaç.ãi.i por escrito. 

( i . U SUÍ A SÉTIMA - DAS P E N A L I D A D E S 

" . L I an c;iso dc inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência dc atraso injustificado na execução 

do objeto dcsle contraio, submeter-sc-à a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 

j-^cnalidadcs: 

- .Adseriéncia: 

- Multa: 

Sii.spensão temporária dc participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impcdimcnlo 

de coniraiar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidadc para licitar ou contraiar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os momos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade: 

T R \  C  R I S I Ó V . S O l O l O M B O , SIS'-CENTRO 



( ; « > V I ; K > O M L M C I P A I . I > E I I - I X U N A D O P A R Á 

|-| %ní> MlMf IPvl. DF SAÍ OF 

7.2 \a pfevisia .it;nw « r . i a V[;i i inic. 

AiO ( t lc l pcir criik)l".!v> vak>i iiiiitl . i intra;aji i. M ' caso J c sua nâti real i /ot i i , c o\ Ji'M,iiiii|'rinicrio Jc 

jii^uiiia >!.•.-; ciaii»(il4> contraTuiiu ' 

T .« As un^ iVa prcvisia.'. ti.is luns acin i j (Wilcrâii SCÍ ujiiitadas kUrnutativainciiie, la>:ulniJa j J c f o a prcua di! 
(sicfcsSiiJi, mi praíi» áe US (ciiu-ni J u s oteis. 

=7 Quadrimesue 
Ei! Ano 2013 
^ Documaoto 

T.4 (.1 v.itúr Ju i7iul<a aplicaila Jcvctá iii.'r rociilhiJn ooin» mu la para o Município, no jtrim dc fIS (cinco) J u s iilcis •̂  
copiar du lÍAta da noiificarão, podendo o C ( ) N T R A T . A N T b , para l í ío , dotomá- la áts fjiurjn por ocnn.lii iln 
p.iV.iincnio. iC lulgir cínivcnieiUe; 

7.ii O pagamento d.i rnuUa iiâo cviinir.i a C t l M R A T A H A dc comgi i m, incguíarulaJcs qcc Jcr.im ciiu-ui li 

|)ciiali[laJ('L 

- ri I ) [ ' O N T R A T A N T b devera noiíticat a 0 ) N f R A I A D A , pm cacriio. dc qualquer íiKumululadc tonnUtaJii 

i lurji i ic a presiavdo Jus, siaMvii*. par.i aiiovã>) Ja% pro) idéiit iaí ( abivci i ; 

' V A , pcnalirladci Minicnic scrclo icIcvnJns cm rucno dc circunclilnfiAC cvccpcionai.i. e as luslillcnilas si'< scr.lo 
niUMiiis por cscri l i i , lunJ jmni laJas cm fnins reuis e futilincnlc compro viveu., a cmiirio da auloi idade cumpelenlc Ji> 
" O S I lí.A 1 A . N i L . t Ji isdc qiK- formidaJas no ptn/i, injAimir dc il5 ícincoí díns da data em que ftinifii iplicaila'). 

( l \ I . S I L.V O I T A \ - I K í \ ' A l . O U K K K A d l J - S I T 

S. l - O valor «uai da prcscmc avciKa c dc KS 5N .100.(111 u inqncnu c oito mil, i rc /c r !os reaic), a scí iwjjii no pra70 J c 

ale li iola (lias. cirniedo a pail ir da (biii titul dii período dc lulíniplcmcn.io da i>bri^c3'>. RH pmpoicâo dos SCIMCOS 

Cl'cliiao)e:ili: p;cs(cdci> no petiooo icspci t ivo, i c g u i J o as luíon&^^ws capcdida» pcfola) F U N D O M l iN l f IP.Al. I X ; 

SAC Df" c liv corifomiid.id; com as TUI I IS f isc j is iJiurac cuHi rccibiis dcvidanicnic aictiadaa pelo ccior ciimpeler.le. 

.)hJciv<ii'As a coirJifòcs du piupoain adjiuliuada c da drJcm dc scrvívo ciiotiiln. 

Parj|:riil'u Ln i co - Havendo arraso n,i pugainenio. J C H I C que n3o decorre de alo »u falo alribuisci .i C ou (ralada. 

ipIícai-scÂ o índice do IPCA, j túiilo dc ci>mpcn,saçi.i finunfcrra, gue será o pniduto rcíullioiic ila mulnplii l u in 

desse irrtl'ei do d u anieriur j o isaganrcnio pelo nilint-ni J c J U s em arravi, iepcli ixl ')-w a npeia<Jo a eaJa mes di

al taso 

C l M NU1,-V NONA - DA l K ) r \ C . Á O O R C A \ l i : N ' l ÁMI.A 

o 1 - .As despesa* coii lnti iais coirctào por coma tia verba do iirv-nmeRlo dofa) C O N T R A T A N I i:, na dolaçào 
luvamenUria Faercivio Alividude 0701. lOSlOW*; .2 .029 Avõca de Media e Aliu Complexidade , Classif itat. l i i 
eeimórnica J..l.')0.J6.0fl Ouirn» Scrv. dc Terceiro* Pessoa Fisici i . Subelemciilo J.3.')IJ.JI6 .Kl, no valor dc RS 
sK .1(1(1,00, llcando o s.ildo pcrtiTicnic aos dcinai* nerelcio» H ser empenhado oporluiiamciilc. d conla dos tetpectixxi* 
orcaineiiMs. ccso seja ncccssánn 

C l A U S U I . A DÍXI.MA - DAS AI.TKKACÕES C O N T l l A T U A I S 

T>i.s\.( H is rnvs i i r iH (>Mar> s u - - c r - S i R u 

L'i>niraTi). cd*ii i i ln xcjiun diriniidat lumpavelmenic. 

1 i . J 1'ara fimicaa e cxiiiio prova dc Jijivcrcir. a* paiict, enire s i , ajiisUidi) t coiiti aludo, i lasr-ido •• [ircscnte icniio. em 

(12 Irki is) Miis de isuai icof. o qual. d t T " " dc iido c sidiadu conforne, é assirudo ptdi i paifc* tonirat.inies c pelas 

icsicniuniu.s abuixu. 

I P I X U N A r x ) P A H A - P A . O I dc [evc fo rode 2 0 1 7 

' A I D F SAUDf . 

CNPJ ÍMI ) 12.KdM7| 00OI-02 M R A W FEÍTOSADA ^ 'H^ t - t l íC ! ; : ! 
C O N T R A T A N T E CUNMAaí77S9313M) FtnoSA DA 

CUM1ASI77SS]i:aa 

V i . - / / t / , . ' > í v . 

MAYR jA D A N I E L L E S I L V A D A S I L V A 

C P F í * * AXS.i 02-21) 

C O N T R A T A I X X A I 

Tcsiemuabas-

1 HAV. ( M I S 1 i)v\() (()UiMB(i. .sv • CF.v i nu 



Estado do Pará 

G O V E R N O M U N I C I P A L D E I P I X U N A D O P A R Á 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

P R O C E S S O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O 

A Comissão de Licitação do Município de IPIXUNA DO PARÁ, através 

MUNICIPAL DE SAÚDE, consoante autorização do(a) Sr(a). MARIA AUXILIADORA CARVALHO CABRAL, 

na qualidade dc ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE 

Sl-RViÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA E AUDITORIA 

MlíDICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIXUNA 

D O PARÁ. 

D A F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L 

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III e 
parágrafo único do Art. 26 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

J U S T I F I C A T I V A D A C O N T R A T A Ç Ã O 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de implantarmos tais ações 
a serem desenvolvidas junto a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por não dispormos na nossa estrutura 
organizacional, um quadro de profissionais habilitados no setor indicado. 

R A Z O E S D A E S C O L H A 

A escolha recaiu na empresa MARIA SILVIA MARTINS COMARU LEAL, em conscqucncia na 

notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros Municípios, 
a lém da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração Municipal. 

Desta fonna, nos termos do art. 25, II, c/c o ait. 13, III da Lei de 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a licitação é inexigível. 

J U S T I F I C A T I V A D O P R E Ç O 

T R ^ V . C R I S T Ó V Ã O C O L O M B O , S/N" - C E N T R O 



1^ 
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PAIÍÁ t 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

^ Ano20l3 o 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma previa pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços cncontram-se compatível com a realidade mercadológica. ' ^ 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com MARIA SILVIA MARTINS ;'!•! 
COMARU LEAL, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil, trezentos reais), levando-se em consideração a melhor proposta (; ' ' 
ofcriada, conforme documentos acostados aos autos deste processo. , . '•') . f y 

IPIXUNA DO PARÁ - PA, 11 de Janeiro de 2017 "r U i ; . 

ERINELZO ALMEIDA Assinado de forma digital 
^ . „ , , . , „ . r--.^-.^-. por ERINELZO ALME DA 
OLtVEIRA:69052930244 OUVE! RA:690529302'M 

ERINELZO ALMEIDA OLIVEIRA 
Comissão de Licitação 

Presidente 

TRAV. CRISTÓVÃO COLOMBO, S/N° - CENTRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 25 de Janeiro de 20T^, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu 3fd\>- , o escrevi. 

C E R T I D À O 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 

sob protocolo n° 074/18 processo n° 057/2018. 

Óbidos (PA), 25_de Janeiro de 2018. 

Na data de 

Sr. Prefeito M 

C O N C L U S Ã O 

de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 

de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o e. 

D B S P A C H O 

C P L 

Encaminhe-se ao Secretár io Murr^cipâl de Planejamento, para providências 

de seu cargo, após a Comissão Pérmanente de Lici tação. 

T J ".9 
v> 

Prefeito Municipal úé Óbidos 

P r e l e U o W u n i c I p a ^ o e L j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

VISTAS 

•s 

N e s t a d a t a , f a ç o v i s t a s ^ ú bfe « Y\ÓOF 

-d3x^^x^ dL^.^ 

Ó b i d o s - P A , I Oi. / 5 2 * 7 T g 

R E C E B I M E N T O 

N e s t a d a t a , r e c e b i o ( s ) p r e s e n t e ( s ) ^rri njjícT3 

Ó b i d o s - P A , Pe> I vf I 2nn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ N O , 05,131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
_ _ _ _ _ Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

T E R M O D E R E S E R V A O R Ç A M E N T A R I A 

P R O C E S S O S 057/2018-PMO 

Ref. Solicitação de contratação via inexigibilidade 

de consultoria, auditoria em controle e avaliação em 

saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Saúde - S E M S A , no período de janeiro à dezembro 

de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso 

orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 

orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 
33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC. 
33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos. yC de 1 de ^,tlt 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Prefeitura fdiínicipalde Óbido:; 

R e c e b i d o à a : Jò ; o ? 

D i a : â Q _ / _ _ a L _ _ . C _ á í i L 2 . 

Pr-crl7!Trf,--
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u . A n o 2 0 1 8 ^ 
9^ D o c u r a e t U o o / 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJN" 05.131 180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68 250-000 

DECRETO N°. 0781. de 15 de dezembro de 2017. 

"Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. para atuar 
no exercício financeiro do ano de 2018, e dá 
outras providências". 

0 Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S , P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Municipio, 
em seu art. 91, inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL. para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018; 

CONSIDERANDO O Art 4, da Lei 4 282. de 06 de maio de 2013. 

CONSiDERANDO-SE. neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 

prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282, de 06 de maio de 2013. 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no 

exercício financeiro de 2018, composta pelos seguintes servidores: 

1 - Como Titulares: 

a) MARISA MOUSINHO MODA - Presidente, cumulando com a função de 

pregoeira; 

b) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - 1° Secretário; 

c) EDILENON PINTO VIEIRA-membro; 

d) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO - membro. 

II - Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO DE OLIVEIRA; 

b) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRIO; 
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c) LUCIANE DEINA; 

d) FÁTIMA MARIA BAtMA DA ROCHA; 

e) CARLOS ALBERTO HENRIQUES e; 

f) MARCIANO FERREIRA SIQUEIRA 
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Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contráyla especialmente as contidas no D E C R E T O N**. 553, de 01 

de Setembro de 2017. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 15 de Dezembro de 2017. 

B A R R O S FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DEI 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrada e publica na S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOUVÍMENTO H U M A N O , 1 5 de Dezembro de 2017. 

AMÃRILDO B E N T E S DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO X?i 

Mem. N** 086 /2018-CPL Óbidos (PA), 05 de fevereiro de 2018. 

De: Pres idente da C P L 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n° 
057/2018/PMO que trata do pedido de contratação 
da médica Maria Silvia Comaru Leal por meio de 
Inexigibilidade de Licitação. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epigrafe, em especial quanto à verificação da legalidade quanto à contratação 

por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do parágrafo único do art. 38, 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

%^ 
Marisa Mousinho Moda 

Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 

3 ^ (Dep. ^imundo Cfiaves 9^ 338 - QBP:68.250-000 
Óèidos - (Pará 
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MINUTA DO CONTRATO N" 01 /2018/PMO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N̂  001/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS E A Dr^ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Por este instrumento de Contrato Administrativo que entre si celebram, de um lado a 
Prefeitura Municipal De Óbidos/PA/Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, pessoa 

jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 11.884.818/0001-30, com sede 

à Rua Almirante Barroso, 330. Centro - Óbidos - PA, CEP 68.250.000, neste ato. 

representada pelo Sr xxxxxxxxxx - Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, portador 

do CPF/MF n.° xxxxxxxx e Cédula de Identidade n° xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 

nesta cidade de Óbidos, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a Dr^ Maria Silvia Martins Comarú Leal, CPF N°: 081.478.842-49 e RG n° 3741704 
PC/PA e CRM n** 1762, residente e domiciliada a Rua Timbiras n° 1375 - Ed. Chopin 

Apto. n° 604, Belém - PÁ, CEP: 66.033-800, denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o que melhor se declara nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DA LRGISLAÇÃO: 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso II do Art. 25 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação n°. 001/2018/PMO/SEMSA. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, 

Controle e Avaliação em Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA de Óbidos/PA. 

CLÁUSULA III - FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3.1 A prestação de serviços aqui pactuados será feita nas unidades de Saúde, no 

Município de Óbidos/PA e à distância. 

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA: 

1 
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4.1. O presente contrato terá vigência de xx/xx/xxx, a xx/xx/xxx, podendo ser prorrogad 

desde que atenda as disposições da Lei n" 8.666/93. 

4.2. A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DO CONTRATO: 

5.1. A presente carta contrato tem como previsão o valor total de R$- 97.850.00 (Noventa 

e Sete Mil. Oitocentos e Cinquenta Reais), com valor mensal de R$ 9.500.00 (nove mil 

e quinhentos reais) para prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e 

Avaliação em Saúde; 

5.2. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 

conta da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10 301 0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10 302 0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta complexidade 

-MAC. 

33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física. 

CLÁUSULA VI - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. Pelos serviços prestados citados na Cláusula I desta carta contrato, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos, pagará ao CONTRATADO em moeda corrente a quantia equivalente 

a R$ 9.500,00 (Nove mi! e Quinhentos reais) mensais. 

6.2. O pagamento será feito, mediante apresentação da Nota de Empenho e Nota Fiscal 

eietrônica/serviço, devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

6.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados após o recebimento da 

Produção dos serviços realizados mensalmente, no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da produção dos serviços. 

6.4. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados, 

mediante nota fiscal/serviço que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

6.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/serviço, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de 

Débitos atualizadas. 
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CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES; 

7.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 

7.1.1. Providenciar os materiais e equipamentos necessários para o bom desenvolvimento 

dos serviços; 

7.1.2. Garantir à estrutura física necessária a prestação dos serviços; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato designando os fiscais dos serviços 

e contrato, nos termos da Lei n** 8.666/93; 

7.1.4. Informar qualquer mudança de endereço dos atendimentos. 

7.1.5. Pagar os valores estipulados neste contraio 

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar os seguintes serviços nas seguintes 

condições: 

7.2.1. Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de 

dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos da 

atenção à saúde; 

7.2.2. Avaliar os elementos componentes dos processos da instituição, serviço ou sistema 

auditado, objetivando a melhoria dos procedimentos, por meio da detecção de desvios 

dos padrões estabelecidos; 

7.2.3. Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados 

à população, visando à melhoria progressiva da assistência à saúde; 

7.2.4. Produzir informações para subsidiar o planejamento das ações que contribuam para 

o aperfeiçoamento do SUS e para a satisfação do usuário. 

7.2.5 Levantar subsídios para a análise critica da eficácia do sistema ou serviço e seus 

objetivos; 

7.2.6. Determinar a conformidade dos elementos de um sistema ou serviço, verificando o 

cumprimento das normas e requisitos estabelecidos; 

7.2.7. Verificar a adequação, legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e resoiutividade 

dos serviços de saúde e a aplicação dos recursos da União repassados aos municípios; 

7.2.8. Aferir a qualidade da assistência á saúde prestada e seus resultados, bem como 

apresentar sugestões para seu aprimoramento; 

7.2.9. Aferir o grau de execução das ações de atenção à saúde, programas, contratos, 

convénios, acordos, ajustes e outros instrumentos congéneres; 

7.2.10. Verificar o cumprimento da Legislação Federal, Estadual, Municipal e 

normatização específica do setor Saúde; 
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7.2.11. Observar o cumprimento pelos órgãos e entidades dos princípios funda mentais "de 

planejamento, coordenação, regulação, avaliação e controle; 

7.2.12. Apurar o nível de desenvolvimento das atividades de atenção á saúde, 

desenvolvidas pelas unidades prestadoras de serviços ao SUS e pelos sistemas de 

saúde; 

7.2.13. Prover ao auditado oportunidade de aprimorar os processos sob sua 

responsabilidade. 

7.2.24. Realizar o diagnóstico prévio de situação para elaboração do Plano de Trabalho; 

7.2.15. Realizar atividades durante três dias úteis de cada mês, no município e 48 horas 

mensais à distância; 

7.2.16. Realizar análise técnica de laudos de internações hospitalares da Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos; 

7.2.17. Monitoramento, implementação e acompanhamento das ações de saúde 

desenvolvidas pela SEMSA; 

7.2.18. Informar a falta de material e equipamento necessário ao bom desenvolvimento 

dos serviços; 

7.2.19. Solicitar com antecedências os matérias e equipamentos necessários para o bom 

andamento dos serviços; 

7.2.20. Comunicar ao setor competente toda e qualquer irregularidade que venha ocorrer 

durante a prestação dos serviços; 

7.2.21. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ónus resultantes da execução desta 

contratação; 

7.2.22. Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

7.2.23. Vinculação a Inexigibilidade de Licitação N.° 001/2018/PMO/SEMSA. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO: 

8.1. Os preços ajustados permanecerão inalterados até 31/12/2018. 

CLÁUSULA IX - PENALIDADES: 

9.1. A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

obedecido ao disposto nos Artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

9.1.1. No caso do CONTRATADO não cumprir os preceitos legais ou obrigações 
assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta cometida, as seguintes 
sanções: 
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9.1 

a) Correspondente a 0,5 % {meio por cento) sobre o valor dos serviços prestados, por 
dia de atraso, no caso de incidência na prestação dos serviços licitado, no que se 
refere a prazos e condições pactuados; 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobre o valor global do serviço 
contratado, independentemente de outras previstas neste instrumento; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital, 
no contrato e na legislação vigente. 

9.1.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

9.1.1.3 - Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a administração 

pública, enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

9.1.1.4 - Vale ainda para o presente edital, o disposto nos Artigos 86, 87, 88 e seus 

parágrafos e incisos da Lei n.° 8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO: 

10.1. O Termo de contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, ou bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando 

ocorrer situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores. A critério da Prefeitura Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de 

Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando o 

contratado: 

a) Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 
b) Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DA CARTA CONTRATO: 

11.1. Este Termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93 poderá ser alterado nos termos 

do artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores. 

11.2. Este contrato poderá ser alterado, por meio de apostilamento, nos termos do §6° do 

Art. 65 da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 

12.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, conforme suas necessidades. 
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12.2. A fiscalização do contrato e dos serviços será realizada por: Responsáveis pelo 

Departamento de Compras (Luciane Pinto), Responsável pelo Setor Financeiro 

(Eder Paes) e Secretário de Saúde (Moises Portela), caberá aos f iscais, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 
o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

12.3. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

12.4. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8,666, de 1993. 

12.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 
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CLAUSULA XIII - DAS QUESTÕES DIVERSAS: 

13.1. O presente Contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho 

de 1993, e modificações posteriores e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO: 

14.1. Os contratantes elegem o Foro da cidade de Óbidos, para dirimência de questões 

oriundas do presente termo contratuais, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

privilegiado que seja mesmo especial ou de eleição. 

14.2. E por assim estarem, concorde-se CONTRATANTE e CONTRATATADO, com os 

termos, condições e cláusulas contratuais, firmam o presente termo de contrato, em 3 

(três) vias de igual forma, na presença de testemunhas constituídas que também assinam 

para os seus devidos efeitos legais. 

Óbidos (PA), XX de fevereiro de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Saúde de Óbidos - PA 

CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 
C P F : 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

nmeçtre cA 
Ano 2013 
Líocumoojo c-7 

Parecer de Licitação n°. 025/2018 
Processos n°. 074/2018/PMO/SEMSA 
Procedências: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Interessado: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Assunto: Solicita abertura de processo licitatório para aquisição de serviços de consultoria 
em controle, avaliação e auditoria em Saúde. 

Senhor Prefeito, 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL submete a 

exame e parecer desta Assessoria o presente Processo que trata da contratação da ilustre 

médica, Dra. Maria Sílvia Martins Comarú Leal, visando á prestação de serviços técnicos de 

consultoria em controle, avaliação e auditoria em Saúde no Município de Óbidos. 

Instruem o processo: Ofício n°06/2017-DAF-COMPRAS E SERVIÇOS 

oriundo da Secretaria Municipal de Saúde; Termo de Referência; Proposta de prestação de 

serviços de consultoria à Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos no Estado do Pará; 

Certificado de Graduação; Certificado do Curso Básico de Regulação, Controle, Avaliação e 

Auditoria no SUS; Certificado de participação na "Oficina de Formação de Tutores do Curso 

básico de regulação, controle, avaliação e Auditoria do Sistema Único de Saúde"; 

Documentos pessoais; Termo de Reserva Orçamentária; Certidão Negativa de Débitos-

Trabalhistas; Certidão de Antecedentes Criminais; Certidão Negativa de Débitos relativos 

aos tributos federais e à dívida ativa da União. Memorando n° 036/2017-CPL solicitando 

parecer sobre a viabilidade de Inexigibilidade para a contratação de Médica para prestar 

serviços de Consultoria, Avaliação e Auditoria em Saúde. 

É o breve relatório. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste 

procedimento emitido por advogado público, possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que exercido 

em função de consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade 

administrativa. 

Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de 

responsabilizar seu autor, bem como, a autoridade que com base neste produziu sua 

decisão, no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no exercício 

legal de suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 
procuradorla@iobidos.pa.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°.: 05.131.180/0001-64 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

da comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com culpa grave ou erro 

grosseiro, devendo sempre o Parecer ser alicerçado adequadamente em lição de doutrina e 

nos entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

O Novo Código de Processo Civil em seu artigo 184 claramente corrobora 

o acima delineado ao dispor que "o membro da Advocacia Pública será civil e 

regressivamente responsável quando agir com dolo ou fraude no exercido de suas 

funções". 

Pois bem, o Processo encontra-se devidamente instruído com a 

justificativa da contratação, visando à prestação de serviços técnicos de consultoria em 

controle, avaliação e auditoria em Saúde no Município de Óbidos, onde deverá avaliar, 

acompanhar, auxiliar e orientar os interesses do ente público nas questões retro, efetuado 

por profissional que detenha larga experiência no desenvolvimento de tais atividades 

especificas pois, envolve aspectos técnicos e operacionais, exigindo, inclusive, bastante 

experiência, para que possa garantir a prevalência dos interesses da administração pública. 

Quanto à conveniência administrativa, entendemos necessária a 

contratação, e, em relação ao aspecto legal, a proposição em pauta, encontra cabal 

respaldo no art. 25, II c/c § 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, que torna 

inexigida a licitação para contratação em tela. 

No que respeita à experiência e especialização técnica da ilustre 

profissional ora contratada, se tem como satisfatoriamente comprovadas nestes autos, pelo 

que preenchida está a exigência legal também quanto a este aspecto. 

Cumpre destacar ainda, que a conveniência administrativa in concreto 

comprovada, aliada ao inarredável interesse público específico, ambos enquadrados nos 

dispositivos legais tangidos alhures, apontam que excepcionalmente a administração pode 

fazer a contratação direta. até porque resta evidenciada a inviabilidade de competição in 

casu, a critério do administrador, sem afrontar, por óbvio, aos princípios da isonomia e da 

moralidade, senão vejamos, verbi: 

Art. 25 - "É inexiQÍvel a licitação guando houver inv abilidade de 
competição, em especial:" 

(A 

II - "para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexiaibUldade para serviços de 
publicidade e divulgação:"(s/prifos no original) 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 } -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 2 de 3 
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/y t 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

§ 1" - "Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato." 

À vista do exposto, e estando o Processo devidamente instruído, opinamos 

no sentido de que em face da situação fático-legal ora retratada e in totum configurada, 

poderá, sim, o Ordenador de Despesa reconhecer a inexigibilidade de licitação para a 

situação in concreto, ex vi do art. 25, inc. II c/c § 1°, do diploma lega! retro tangido. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de 

Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 08 de Fevereiro de 2018. 

MÁRCIO LUIZ DE ANDRADE CARDOSO 
Advogado OAB/PA 13.028 

Decreto n° 445/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

DESPACHO 
S Ouadrfmestre ̂ c-A 

/^ 

UJ Ano2oT8'" E'Í 

PROCESSO N-^: 057/2018/PMO. 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n** 0781/2017 de 

15/12/2017, Lei Federal n° 8.666/93 e do parecer jurídico n° 025/2018-PMO, 

encaminhar o processo n° 057/2018/PMO, que trata da solicitação de contratação, 

por meio de Inexigibilidade de Licitação, de Serviços de Consultoria, Auditoria, 

Controle e Avaliação em Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA de Óbidos/PA, para a DELIBERAÇÃO de vossa Excelência quanto à 

referida contratação. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA). 15 de fevereiro de 2018. 

MARISA vMOtJStNHO MODA 

Presidente da CPL 

Portaria n° 0781/2017 

^ (Dep. (Rçtimundo CHaves JT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'* 001/2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO W\O 

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando o Parecer Jurídico n° 

025/2018 da PJMO, autorizo a abertura de procedimento administrativo, nos 

termos do Processo n° 057/2017/PMO, correspondente à Inexigibilidade de 

Licitação n° 001/2018/PMO/SEMSA, e instauro o presente processo para que se 

proceda a Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação 

em Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de 

Óbidos/PA, observando-se em tudo a Lei n° 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se 

AUTORIZAÇÃO 

A 

Óbidos (PA), 15 dfe fevereiro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 

(Rua (Dep. ^imundo Cfúives 33S - CE<P:68.2S0-000 
ÓSidos - Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I Q O & J 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 4 ot^di^í^ | 
Comissão Permanente de Licitações V * ^ £ 4 ^ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2018/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 057/2017/PMO 

Unidade Requis i tante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

Histórico: Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e 

Avaliação em Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

de Óbidos/PA. 

CERTIDÃO D E A U T U A Ç Ã O 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2018, nesta cidade, na 

Comissão Permanente de Licitação, considerando a autorização do chefe do 

poder executivo constante nos autos, autuo o presente Processo para a 

Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação em 

Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Óbidos/PA, 

para constar, eu, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, faço esta 

autuação. 

Óbidos (PA) 16 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente CPL 

Dec. n° 0781/2017 

(Rjiã (Dep. ^imundo Cfiaves JT 338 - CEP. 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



GABINETE DO PREFEITO V " 

CNPJ 05.131.180/0001-64 N r 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

ESTADO DO PARÁ p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações 

posteriores, e considerando o que consta do Processo Administrativo de N°. 

057/2018/PMO, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação N° 001/2018/PMO 

para Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação 

em Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de 

Óbidos/PA, a ser formalizada com a Médica Maria Silvia Martins Comarú Leal, 

inscrita sob CPF n° 081.478.842-49, RG n° 3741704/P.CÍVIL-PA, residente e 

domiciliada na Rua Timbiras n° 1375 - AP 604 - Jurunas, CEP. : 66033-800 -

Belém/PA, mediante contrato administrativo, no valor mensal de R$ 9.500,00 

(nove mil, quinhentos reais) para o período de 10 (dez) meses e 09 (nove) dias, 

totalizando o valor global de R$ 97.850,00 (Noventa e sete mil, oitocentos e 

cinquenta reais). 

Óbidos (PA), 19 de Fevereiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 135/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de Fevereiro de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolv imento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato da 

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Contratação 

de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Óbidos/PA, para que 

seja publicado no mural desta prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

larisa N ^ ^ i n h o Moda 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

am-- 05.031.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

V 

E X T R A T O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O N° 

0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

C O N T R A T A N T E : Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA. 

P E S S O A FÍSICA: Maria Silvia Martins Comarú Leal, CPF n° 081.478.842-49, RG 

N° 3741704/ P.CÍVIL-PA, residente e domiciliada na Rua Timbiras, n° 1375 - AP 

604 - Jurunas. CEP.: 66.033-800. Belém/PA. 

O B J E T O : Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação 

em Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de 

Óbidos/PA. 

F U N D A M E N T O L E G A L : II. do Art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93. 

V A L O R G L O B A L : R$ 97.850,00 (Noventa e se te mil , o i tocentos e c inquenta 
reais) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 
2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade - MAC. 

33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

O R D E N A D O R D E D E S P E S A S : MOISÉS PORTELA DA SILVA 

A T O D E RATIF ICAÇÃO: FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS em 

19/02/2018. 

Óbidos, 19 de fevereiro de 2018. 

Presidente da CPL 
Decreto nT 781/2017 

<^ (Dep. (Rçiimundo CSaves 9P338 - CEP.68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-030 

Memorando n° 031/2018/SEMAD Óbidos - PA, 20 de fevereiro de 2018. 

ASenhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira CPL - PMO 

Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA MUMiCíFAL DE ÓSIDOS 

SETOR 0E'JC!TACÃO 

Protocolo 0=" dM/3Ç4X 

.:ãbidoc;s Q9..^. Loras 

Dia fl^J..../ tí^.../.....'?HÍJX, 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 1 3 5 / 2 0 1 8 - C P L , de 

2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de avisos e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefeitura 

sobre o Extrato da Inexigibilidade de Licitação n°. 

0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

Atenciosamente. 

José Roberto Ndne; 

Secretário Adjunto Municipal de Administr; 

dos Anjos 

ção e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-54 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos, 
Secretário Adjunto r/unicipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano, 

no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n''135/2018-CPL, de 20/02/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 11 de março de 2013, o Extrato da 

Inexigibilidade de Licitação n°. 001/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a 

Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA para que seja publicado 

no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO 
HUMANO, 20 de fevereiro de 2018. 

E D E S E N V O L V I M E N T O 

/ 

José Roberto Niíríes dos An jos 
Secretário AdjurjfoJVLunlcipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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ao tipo menof preto, tendo por ob)eto a cpntratoçio de empresa 
ospcciali/ada ria prestação de serviço de transporte escolar por 
meio terrestre (por ônibus, micro-6nibus e van), para atender as 
necessidades da Prereitura Municipal, especialmente a Secretaria 
Municipal de rducaçSo. Retirada óo edital: setor de licitações e 
contratos, situado na Rua Lauro Sodró, BO (provisório), Ho)u-
Pa, das /hOOmin as IJbQOmm. 

Rafaelen do Socorro BHencourl Da Cotta. 
Pregoeira. 

DATA 16.02.201S. 
Protocolo: 1 S 1 4 M 

AVISO DE LICITAÇAO - P R E G A O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HOIU . 

PresSo Presencial n° 101S/0O05. 
A Prefeitura Municipal de Moju, por meio de sua pregoeira e 
equipe de apoio, designados pela Portaria n" 019/2017 • PMM/ 
PA torna público que atuíra no dia 13.03.2018, ás 09n00min. os 
envelopes dc documentação e proposta do pregáo em epígrafe, 
do tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada em implantação do Programa de Modernização da 
Gestão Fazendãna de Ma)u/PA. para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal. Retirada do edital: setor de licitações e 
contratos, situado na Rua Lauro Sodré, N* BO (provisório), Moju-
Pa, das /tiODmin às 13h00min. 

Ralaelen do Socorro Bitancourt Da Cotta. 
Pregoeira, 

DATA 16.02.201B. 
Protocola: 311411 

PRi:r i : iTURA MUNICIPAL 
D i - ó m n o s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE I N E X I G I B I L I D A D E DE LICITAÇAO N*. 

O D l / 3 0 1 8 / P M O / S E M S A . 
iundamonto legal lei N°. 8.666/93. Ait, 25, Inciso II, A 
Prefeitura Murncipal de Óbidos - PA. torna publica a contratação 
por MmeiP de IneiigiPilidade de Licitação de. Maria Silvia ftartins 
Comaru leal • CPf 081.478.843-49. Objeto: Contratação 
de Serviços de Consultoria. Auditoria, Controle e Avaliação 
c m Saúde em Atcnaimento ã Secretaria Municipal de Saúde -
SI MSA de Òbidos/PA. valor global: RS 97.850,00. Ratif cação: 
19/02/7018. I ranc iscD José Alfaia de Barros - Prefeito. 

Protocolo: 381414 

PRPI i;iTURA MUNICIPAL 
DI-: PARAGOMINAS 

PREGÃO PRESENCIAL n<>. 014/2018 - COM COTA 
RESERVADA PARA HEt e EPPt . Objeto: Contratação de 
empresa para realizar serviços détncos, de lantemagem e 
pintura em pnibus, mlcroõmtius escolares e veículos leves da 
Secretaria Mumcipal de Educação. Data de Abertura: 06/03/201B 
as 09:00 Os. A retirada do Edital deverá ser efetuada de segunda 
a sexta-feira, de 8h as 126 e das 146 as 1B6, na sede da PMP. 
sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro, onde se realizará o 
cerlamc. Pgm. 31/02/2018, 

Protocolo: 281415 

PKl-l i:i l URA MUNICIPAL 
D!-: PARAUAPPBAS 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

E iaRATO DE CONTRATO 
CONTRAIO N": 20180135 
ORIGEM. PREGÃO N" 9/2ai7-0D4SEMAD 
CONTRATANTE; EUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATADA; EAOF EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP 
OBJETO; Contratação de empresa, para aquisição de matenaJ 
de consumo (géneros alimentícios-açúcar, café e leite, água 
mineral, gblo. gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 

e limpeza] que atenderá Iodas as Secretarias, Coordenadonas e 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado 
do Pará. 
VALOR TOTAL: R* 16.889,82 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta 
e nove reais e oitenta e dois centavos 
VIGÊNCIA: 15 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA 15 de Fevereiro de 2018 

pTolocolo: 281069 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
ERRATA DE PUBUCAÇÁO 

Na publicação do EXTRATO i" T E R M O ADETIVO AO CONTRATO 
n» 20170244, decorrenre do processo licitalúrio da CARONA N" 
A/2017-031 PMP. publicado no DIÁRIO OFICIAL No 33547 pg.62 
no dia 29/01/2018 venf cou-se que houve um erro de digitação 
no VALOR ADITADO NO ! • TAC. 
Desta forma comunica a todos interessados que: 
Onda aa lã; 
VALOR ADITADO NO 1° TAC : RI 427.583,33 (Quatrocentos e 
vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e trlnla e três 
centavos), E O PRAZO DE 05 (cinco) MESES (31 de Dezembro de 
2017 a 31 de Maio de 2018). 
La la -M : 
PRAZO ADITADO NO 1" TAC : (cinco) MESES (31 de Dezembro 
de 2017 a 31 de Maio de 2018) E O VALOR DE 427.350,00 
(Quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta reais). 

Parauapebas, 20 de Fevereiíode 2018 
LEO MAGNO MORAES C O R M I R O 
Comissão Permanente de UtílaçSo 

Presidente 

Protocola: 381073 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO NO; 3018OH0 
ORIGEM; PREGÃO N= 9/2017-1ISEMURB 
CONTRATANTE- PREFEm/RA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: MAX LOCAÇÕES E REMI3ÇÃO DE ENTULHO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de caçamba 
estacionária utilizada no armazenamento e transporte de 
resíduos sólidos no Municipio de Parauapetias, Estado do Pará 
VALOR TOTAL: RJ S4S.800,00 (quinhentos e quarenta e cinco 
mil, oitocentos reais) 
VIGÊNCIA 19 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA 19 de Fevereiro de 2018 

Protocolo: 281068 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N<>: 20180136 
ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-014SEMOB 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA; JAX LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - M£ 
OBJETO Contratação de empresa para o fornecimento de 
peças e serviços para manutenção preventiva e correliva em 
veículos leves, pesados e máquinas, com forneamenio de peças 
de reposição e acessórios originais e genuínos para atender a 
Secretaria Muniapal de Obras, do município de Parauapebas, 
Estado do Pará. 

VALOR TOTAL: RJ 186.674,18 (cento e oitenta e seis mil. 
seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos) 
VIGÊNCIA: 19 de Fevereiro de 2018 a 18 de Fevereiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA- 19 de Fevereiro de 3018 

Protocolo: 381057 
ESTADO OO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
AVISO DE UCITACÃO 

CONCORRÊNCIA N° 3/2017-O15SEHOB 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Obras, mediante a Comissão de Licitação 
devidamente designada, torna público que ás 09:00 horas do 
dia 26 de Março de 2018, tatá realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para a Execução de 
serviços de pavimentação asfáltica e drenagem superf ciai na 
avenida A, e pavimento mtertravado nas travessas R35. R36, 
R37 e Rt], Bairro Jardim Canadá, no muniopio de Parauapebas, 
Estado do Pará, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a cealizar-se nas dependências da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 

O procedimento liotatóno otiedecerá aos dispostos na Lei n" 
8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso. 
O Edital e seus anexos encontiam-se à disposição dos 
interessados na Coordenado na de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no Morro 
dos Ventos 5/N°, Bairro Beira Rio II. Cidade de Parauapebas/ 
PA, a partir da pubiicaçlo deste Aviso, no boráno de expediente 
(das 8h ãs I4h). 

PARAUAPEBAS - PA, 20 de Fevereiro de 2018. 
LEO MAGNO MORAES CORDEIRO 

Comissão de Licitação 
Presidente 

Protocolo: 281276 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N": 20180137 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-014SEMOB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: L L SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
OBJETO. Contratação de empresa para o fornecimento de 
peças e serviços para manuterição preventiva e correliva em 
veículos leves, pesados e máquinas, com fornecimento de peças 
de reposição e acessórios originais e genuínos para atender a 
Secretaria Mumapal de Obras, do município de Parauapebas, 
Estado do Pará o fornecimento de peças e serviços para 
manutenção preventiva e coiretiva em veículos leves, pesados e 
máquinas, com fornecimento de peças de reposição e acessórios 
originais e genuínos para atender a Secretana Municipal de 
Obras, do município de Parauapebas, Estado do Pará 
VALOR TOTAL; RS 486.227,39 (quatrocentos e oitenta e seis mil, 
duzentos e vinte e sete reais e tnnta e nove centavos) 
VIGÊNCIA: 19 de Fevereiro de 2018 a 19 de Fevereiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Fevereiro de 2018 

Rrolocoto: 381059 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO DO SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO 
ORIGEM: CONTRATO n" 20170222 
DECORRENTE: PREGÃO N»9/2017-003SEMAD 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
5EMAD 
CONTRATADA: SALDANHA 6 CAMARGOS LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL COM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO 
D E C O M B U S T Í V E I S T I P O : GASOLINA, D I E S E L E D I E S E L S-10, 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAEPBAS, ESTADO DO 
PARÁ. 
VALOR INICIAL DO CONTRATO: RJ 1.192.309,11 (hum milhão 
cento e noventa e dois mil, trezentos e nove reais e onze 
centavos). 
VIGÊNCIA INIOAL DO CONTRATO: 30 de junho de 2017 a 29 de 
Junho de 2018, 
VALOR DO CONTRATO APÓS 6°APT: inalterado 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÔS SnAPT. Ifialtefado 
1.1. Constitui objeto deste Termo d« Apostilamento que 
objetiva o remanejamento de saldo de RJ 20.610,00(vinte mil 
seiscentos e dez reais), aplicando-se de acordo com a planilha 
abaixo: 

cmot» KSOlCiiO IM) UWT. 
(jlb 

WXTIIM •Kstn» 
nuríi 

unoe DCSfL JI IF 
wac* NdOMU uno iau.M M 

ja.tiD.w 
VXi 

TOTAL GERAL: RJ 20.610,00 
DATA DO 6"> APOSTILAMENTO: 25/01/2018 

Pratocolo: 281064 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N": 20180139 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-0O45ÉMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATADA: SOL FRIOS INDUSTRIA E COMERCIO ElRELl-EPP 
OBJETO. Contratação de empresa, para aquisição de material 
de consumo (géneros aiimenticios-açúcar, café e leite, água 
mineral, gelo, gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 
e limpeza) que atenderá Iodas as Secretanas, Coordenadorias e 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado 
do Pará. 

VALOR TOTAL: RJ 3.608,64 (Irés mil, seiscentos e oito reais e 
sessenta e quatro centavos) 
VIGÊNCIA: 19 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Fevereiro de 2018 

Protocola: 181070 
ESTACX) DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO H": 20160048 
ORIGEM: PREGÃO N° 9/2017-004SEMAD 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA PAMPA COMERCIO £ SERVIÇOS EIRELU-EPP 
OBJETO- Contratação de empresa, para aquisição de material 
de consumo (géneros alimentícitzs-açúcar. café e leite, água 
minerai, gelo, gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 
e limpeza) que atenderá Iodas as Secretanas. Coordenadorias e 
Departamentos da Prefeitura MunKipal de Parauapebas, estado 
do Pará. 
VALOR TOTAL; RJ 7.576,20 (sete mil, quinhentos e setenta e 
seis reais e vinte centavos) 
VIGÊNCIA: 22 de Janeiro de 2018 a 22 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2018 

Protocolo: 281377 
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CONTRATO N° 01 /2018/PMO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS E A Dr«. MARIA SILVIA MARTINS 

COMARÚ L E A L . 

Por este instrumento de Contrato Administrativo que entre si celebram, de um lado a 

Prefeitura Municipal De Óbidos/PA/Secretaría Municipal de Saúde-SEMSA, pessoa 

juridica de direito publico, inscrita no CNPJ (MF) sob o xf 11.884.818/0001-30, com sede 

à Rua Almirante Barroso, 330, Centro - Óbidos - PA, CEP 68.250.000, neste ato, 

representada pelo Sr Moisés Portela da Silva - Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 032 de 08/01/2018, brasileiro, portador do CPF/MF n.° 799.736.632-68 e 

Cédula de Identidade n° 3884648 - PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de 

Óbidos, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Dr^ Maria 

Silvia Martins Comarú Leal, CPF N°: 081.478.842-49 e RG n° 3741704 PC/PA e CRM n° 

1762, residente e domiciliada a Rua Timbiras n° 1375 - Ed. Chopin Apto. N° 604, Belém -

PÃ, CEP: 66.033-800, denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o 

que melhor se declara nas cláusulas e condições seguintes: 

C L A U S U L A I - DA LEGISLAÇÃO: 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso II do Art. 25 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação n^ 001/2018/PMO/SEMSA. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, 

Controle e Avaliação em Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA de Óbidos/PA. 

CLÁUSULA III - FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3,1 A prestação de serviços aqui pactuados será feita nas unidades de Saúde, no 

Município de Óbidos/PA e à distância. 
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CLAUSULA IV - DA VIGÊNCIA: 

4.1. O presente contrato terá vigência de 22/02/2018, a 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado desde que atenda as disposições da Lei n" 8.666/93. 

4.2. A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DO CONTRATO: 

5.1. A presente carta contrato tem como previsão o valor total de R$- 96.900,00 (Noventa 

e Seis Mil e Novecentos Reais), com valor mensal de R$ 9.500.00 (nove mil e 

quinhentos reais) para prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e 

Avaliação em Saúde; 

5.2. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 

conta da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10 301 0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica. 

10 302 0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta complexidade 

-MAC. 

33.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física. 

CLÁUSULA VI - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. Pelos serviços prestados citados na Cláusula I desta carta contrato, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos, pagará ao CONTRATADO em moeda corrente a quantia equivalente 

a R$ 9.500,00 (Nove mil e Quinhentos reais) mensais. 

6.2. O pagamento será feito, mediante apresentação da Nota de Empenho e Nota Fiscal 

eietrônica/serviço, devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

6.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados após o recebimento da 

Produção dos serviços realizados mensalmente, no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da produção dos serviços. 

6.4. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados, 

mediante nota fiscal/serviço que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

6.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/serviço, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de 

Débitos atualizadas. 
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CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 

7.1.1. Providenciar os materiais e equipamentos necessários para o bom desenvolvimento 

dos serviços; 

7.1.2. Garantir à estrutura física necessária a prestação dos serviços; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato designando os fiscais dos serviços 

e contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

7.1.4. Informar qualquer mudança de endereço dos atendimentos. 

7.1.5. Pagar os valores estipulados neste contrato. 

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar os seguintes serviços nas seguintes 

condições: 

7.2.1. Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de 

dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos da 

atenção à saúde; 

7.2.2. Avaliar os elementos componentes dos processos da instituição, serviço ou sistema 

auditado, objetivando a melhoria dos procedimentos, por meio da detecção de desvios 

dos padrões estabelecidos; 

7.2 3. Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados 

à população, visando à melhoria progressiva da assistência à saúde; 

7.2.4. Produzir informações para subsidiar o planejamento das ações que contribuam para 

o aperfeiçoamento do SUS e para a satisfação do usuário. 

7.2-5. Levantar subsídios para a análise critica da eficácia do sistema ou serviço e seus 

objetivos; 

7.2.6. Determinar a conformidade dos elementos de um sistema ou serviço, verificando o 

cumprimento das normas e requisitos estabelecidos; 

7.2 7. Verificar a adequação, legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e resoiutividade 

dos serviços de saúde e a aplicação dos recursos da União repassados aos municípios; 

7.2.8. Aferir a qualidade da assistência á saúde prestada e seus resultados, bem como 

apresentar sugestões para seu aprimoramento; 

7.2.9. Aferir o grau de execução das ações de atenção á saúde, programas, contratos, 

convénios, acordos, ajustes e outros instrumentos congéneres; 

7.2.10. Verificar o cumprimento da Legislação Federal, Estadual, Municipal e 

normatização especifica do setor Saúde; 



7.2.11. Observar o cumprimento pelos órgãos e entidades dos princípios fundamentais óeA-

planejamento, coordenação, regulação, avaliação e controle; 

7.2.12. Apurar o nível de desenvolvimento das atividades de atenção à saúde, 

desenvolvidas pelas unidades prestadoras de serviços ao SUS e pelos sistemas de 

saúde; 

7.2.13. Prover ao auditado oportunidade de aprimorar os processos sob sua 

responsabilidade. 

7.2.24. Realizar o diagnóstico prévio de situação para elaboração do Plano de Trabalho; 

7 2.15. Realizar atividades durante três dias úteis de cada mês, no município e 48 horas 

mensais à distância; 

7.2.16. Realizar análise técnica de laudos de internações hospitalares da Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos; 

7.2.17. Monitoramento, implementação e acompanhamento das ações de saúde 

desenvolvidas pela SEMSA; 

7.2.18. Informar a falta de material e equipamento necessário ao bom desenvolvimento 

dos serviços; 

7.2.19. Solicitar com antecedências os matérias e equipamentos necessários para o bom 

andamento dos serviços; 

7.2.20. Comunicar ao setor competente toda e qualquer irregularidade que venha ocorrer 

durante a prestação dos serviços; 

7 2.21. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ónus resultantes da execução desta 

contratação; 

7,2.22. Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

7 2.23. Vinculação a Inexigibilidade de Licitação N." 001/2018/PMO/SEMSA. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO: 

8.1, Os preços ajustados permanecerão inalterados até 31/12/2018. 

CLÁUSULA IX - PENALIDADES: 

9.1. A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

obedecido ao disposto nos Artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

9.1.1, No caso do CONTRATADO não cumprir os preceitos legais ou obrigações 

assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta cometida, as seguintes 

sanções: KJ-^ 
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9,1.1.1 -Multa: 

a) Correspondente a 0,5 % (meio por cento) sobre o valor dos serviços prestados, por 

dia de atraso, no caso de incidência na prestação dos serviços licitado, no que se 

refere a prazos e condições pactuados; 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobre o valor global do serviço 

contratado, independentemente de outras previstas neste instrumento; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital, 

no contrato e na legislação vigente. 

9-1.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

9.1.1.3 - Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar com a administração 

pública, enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

9.1.1.4 - Vale ainda para o presente edital, o disposto nos Artigos 86, 87, 88 e seus 

parágrafos e incisos da Lei n.° 8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO: 

10.1. O Termo de contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, ou bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando 

ocorrer situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores. O critério da Prefeitura Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de 

Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando o 

contratado: 

a) Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 

b) Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DA CARTA CONTRATO: 

111. Este Termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93 poderá ser alterado nos termos 

do artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores. 

11.2. Este contrato poderá ser alterado, por meio de apostilamento, nos termos do §8° do 

Art. 65 da Lei n° 8.666/93. ^ 

S ± y 
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CLAUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 

12 1 A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, conforme suas necessidades. 

12.2. A fiscalização do contrato e dos serviços será realizada por: Responsáveis pelo 

Departamento de Compras (Luciane Pinto), Responsável pelo Setor Financeiro 

(Eder Paes) e Secretário de Saúde (Moisés Portela), caberá aos f iscais, cabendo a 

eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 

o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

12.3. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

12.4. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

CLÁUSULA XIII - DAS QUESTÕES DIVERSAS: 

13.1. O presente Contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho 

de 1993, e modificações posteriores e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO: 

14.1. Os contratantes elegem o Foro da cidade de Óbidos, para dirimência de questões 

oriundas do presente termo contratuais, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

privilegiado que seja mesmo especial ou de eleição. 

14.2. E por assim estarem, concorde-se CONTRATANTE e CONTRATATADO, com os 

termos, condições e cláusulas contratuais, firmam o presente termo de contrato, em 03 

(três) vias de igual forma, na presença de testemunhas constituídas que também assinam 

para os seus devidos efeitos legais. 

Óbidos (PA), 22 de fevereiro de 2018. 

Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde de Óbidos - PA 

CONTRATANTE 

laria Silvia Martins Comarú Leal. 
C P F : 081.478.842-49. 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF: Vé/Q. 08-=^ • 57'1/4 - 6'~-3 

7 
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Mumtipal de Desenvolvirnemo Urbano e Meio Ambiente - SEDURB 
/Prefeitura Municipal de Mocajuba - PMM. OBJETO: Execução 
de obras de Recuperação de Estradas Vicinais e Construção 
de Ponte no Município de MDca]uba/PA. Data, Hora e Local de 
Abertura: 07 de Junho de 2Q1B ãs lOhOOmm, na Sala da Divisão 
de I icitação, localizada na Sede da Preteitura Municipal, situada 
a Rua Siqueira Mendes, n" 45, Centro, Município de Mocajuba/ 
Pará. Edital e Informações: de 2* a 6* feira [dias úteis), das 
OBhOOmm ás 12h00mm, na Sala da Divisão de Licitação, situada 
no mesmo endereço supracitado, onde o Edila! poderá ser 
obtido isento de qualquer taxa, mediante apresentação de mídia 
(CD R PU DVD R) virgem, pelo interessado que se identifcar, 
através de preenchimento de formulário próprio do órgão. 
Emerson Evandro de Araújo Braga Secretário Municipal 
de •esenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Protocolo: 30S258 

PRI-FLITURA MUNICIPAL 
DHNOVO PROGRESSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO N° O0S/201S-SRP. Objeto. Registro de Preço Para 
Aquisição Para Aquisição de Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo 
- (Glp), Destinados a atender • Município de Novo Progresso/Pa. 
CONTRATO H" 2D1S0102/2018. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Novo Progresso. Valor Total: RJ 8.210.00 (seis mil duzentos e 
dez reais); CONTRATO Nc 20180103/2018. Contratante: Fundo 
Municipal de Educação. Valor Total: RJ 80.300,00 [sessenta mil 
trezentos reais); CONTRATO H" 20180104/2018. Contratante: 
Fundo de Hanut. e Desenv. da Educação Bãsicã. Valor Total: 
RS 60.300,00 (sessenta mil trezentos ceais); CONTRATO NP 
70180105/2018. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. Valoc 
lotai: RS 33.750,00 (trinta e três mH setecentos e cinquenta 
reais); CONTRATO NP 20180106/2018. Contratante; Fundo 
Municipal de Assistência Social. Valor Total RS 9,000,00 [nove 
mil reais); CONTRATO W 20180107/2018 Contratante: Fundo 
Mon. Direitos da Criança E Adolescente. Valor Total: RS 1.800,00 
[um mil oitocentos reais); CONTRATO H" 20180108/2018. 
Contratante. Fundo Municipal de Melo Ambiente. Valor Total: RS 
1 350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais); Contratada: V. F. 
da Fonseca Comercio de Gás - Mc. Vigência: 09 de abnl de 2018 
a 31 de dezembro de 2018. PREGÃO No 00B/201B-SRP, Objeto: 
Registro de Pceço Para Aquisiçio Para Aquisiçio de Recarga 
de Gás Liquefeito de Petróleo - (Glp), destinados a atender o 
Município de Novo Progresso/Pa, CONTRATO NP 20180109/2018. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Progresso. Valor Total: 
RS 1.480.00 [um mil quatrocentos e oitenta reais); CONTRATO 
NO 20180110/2018. Contratante: Fundo Municipal de Educação. 
Valor Total: RS 2.775,00 (dois mil setecentos e setenta e 
cinco reajs); CONTRATO N" 20180111/2018. Contratante: 
1 undo Dc Manut. e Desenv. da Educação Básica. Valor Total: 
RS 2.7/5,00 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais); 
CONTRATO NO20180112/2018, Contratante; Fundo Municipal de 
-Saúdo. Valor Fotal; RS 7.400,00 (sete mil quatrocentos reais); 
CONTRATO W 20180113/2018. Contratante: Fundo Municipal de 
Assistência Social. Valor Total: RS 740,00 (setecentos e quarenta 
reais); CONTRATO NO 20180114/2018. Contratante: Fundo 
Mun. Direitos da Criança e Adolescente Valor Total: RS 370,00 
[trezentos e setenta reais); CONTRATO N° 20180115/2018. 
Contratante. Fundo Municipal de Meio Ambiente Valor Total. RS 
370,DO (trezentos e setenta reais); Contratada: Ramos B Silva 
EIrell - Me. Vigência: 09 de abnl de 2018 a 31 de dezembro de 
2018; PREGÃO N° 009/201B-SRR Objeto: Aquisição de Pneus, 
Camaras de Ar, Protetores e Serviços de Recapagem, Destinados 
a atender o Município de Novo Progresso/Pa. CONTRATO N" 
20180117/2018. Contratante: Prefeitura Municipal de Novo 
Progresso Valor Total: RS 701.226,00 (setecentos e um mil 
duzentos e vinte e seis reais); CONTRATO No 20180118/2018. 
Contratante: Fundo Municipal de Meio Ambiente. Valor Total: RS 
21.468,00 [vime e um mil quatrocentos e sessenta e oRo reais); 
CONTRATO NO 20180119/2018. Contratante: Fundo Municipal 
de Educação. Valor Total: RS 253.735,00 (duzentos e cinquenta 
e três mil setecentos e trinta e cinco reais); CONTRATO N" 
20180120/2018. Contratante: Fundo de Manut. e Desenv. da 
Educação Básica. Valor Total: RS 272.855,00 (duzentos e setenta 

e dois mil oitocentos e cinquenta e cinco reais); CONTRATO 
NO 20180121/2018. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Vakir lotai: RS 245.640,00 (duzentos e quarenta e cinco mil 
seiscentos e quarenta reais); CONTRATO N° 20180122/2018. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social. Valor Total: 
RS 50.458,00 (cinquenta mH quatrocentos e cinquenta e oito 
reais). Contratada: Metravel - Mec de Trat CamI Maq. Em Geral 
Ltda. Vigência: OS de abril de 2018 a 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 05 de abril de 2013; PREGÃO NO 010/2018-SRR 
Ob)eto: Locação de Sen/iços de Sonorização, Iluminação. Palcos e 
Outros, Destinados a atender o Município de Novo Progresso/Pa. 
CONTRATO NO 20180124/2018. Contratante: Prefeitura Munieipai 
de Novo Progresso. Valor Total: RS 71.800,00 (setenta e um mil 
oitocentos reais); CONTRATO H" 20180125/2018. Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde. Valor Total: RS 22.800,00 (vinte 
e dois mil oitocentos reais); CONTRATO U" 20180126/2018. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social. Valor Total: 
RS 28.300.00 [vmle e oito mil trezentos reais); CONTRATO N" 
20180127/2018. Contratante: Fundo Municipal de Educação, 
valor Total: RS 51.800,00 [cinguenta e um mil oitocentos reais). 
Contratada: S, M. Correa Jul • Me. Vigência: 05 de abril de 2018 
a 31 de dezembro de 2018. Assinatura: 05 de abril de 2018; 
PREGÃO Nb 011/2018-SRP Ob)eto: Locação de Caixas Térmicas, 
Mesas, Cadeiras, Tendas, Gelo e Outros. Destinados a atender o 
Município de Novo Progresso/Pa. CONTRATO N° 20180095/2018. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Progresso. Valor 
Total: RS 46,791,00 (guarenta e seis mil setecentos e noventa 
e um reais); CONTRATO N» 20180096/2018. Contratante: 
Fundo Municipal de Educação. Valor Total: RS 16.892,00 
(dezesseis mH oitocentos e noventa e dois reais); CONTRATO 
N° 20180097/2018; Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Vakir Total: RS 11.620,44 [onze mil seiscentos e vinte reais e 
guarenta e quatro centavos); CONTRATO H" 20180098/2018. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social. Vaior Total: 
RS 49.790,00 (quarenta e nove ml! setecentos e noventa reais); 
CONTRATO Nb 20180099/2018. Contratante: Fundo Municipal 
de Melo Ambiente. Valor Total: RS 2.100,75 (dois mil cem reais 
e setenta e CIFKO centavos). Contratada: Rocha B Carvalho 
Conveniência Ltda. Vigência: 05 de abril de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018. Assinatura: 05 de abril de 2018; PREGÃO Nb 
012/2018-SRP. Objeto: Aquisição de Mãmiores, Vidros, Divisórias 
e outros, destinados a atender o Município de Novo Progresso/ 
Pa. CONTRATO Nb 70180130/2018. Contratante; Prefeitura 
Municipal de Novo Progresso. Valor Total: RS 177.955,00 (cento 
e setenta e sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais); 
CONTRATO Nb 20180131/2018, Contratante: Fundo Municipal 
de Educação. Vakir Total: RS 177.350,00 (cento e setenta e sete 
mil trezentos e cinquenta reais); CONTRATO N° 20180132/3018. 
Contratante: Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica. 
Vaior Total: RS 177.350,00 [cento e setenta e sete ml! trezentos 
e cinquenta reais); CONTRATO Nb 20180133/2018. Contratante: 
Fundo Municipal de Assistência Social. Vaior Total: RS 47.999,00 
(quarenta e sete mil novecentos e mvenla e nove reais); 
CONTRATO Nb 20180134/2018. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde Valor Total: RS 110.206,00 [cento e dez mH duzentos e 
seis reais); CONTRATO N" 20180135/2018. Contratante: Fundo 
Municipal de Meio Ambiente. Vakir Total: RS 46.001,00 (quarenta 
e seis mil um reais). Contratada: Vldraçaria e Harmoraria 3f 
Ltda. Vigência: 12 de abril de 2018 a 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 12 de abril de 2018. 

Protocolo: 308360 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAGOMINAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n*. 01 /1018/PMO. ORIGEM: 1NEXIGIB1UDADE 
DE UCITAÇÃO H'. 001/2018/PMO/SEMSA, Objeto: Prestação 
de serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação em 
Saúde em atendimento ã Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
del!)bidos/PA. Contratada: Dr,* MARIA SÍLVIA MARTINS COMARLI 
LEAL; CPF NO: D81.478.84 2-49, RG nb 3741704 PC/PA e CRM 
nb 1762. valor Global: RS96.9aO,00. Vigência: 22/02/2018 ã 
31/12/2018 M o í H i Portela Ba Silva - Sacretário Municipal 
de Saúde. 

Protocolo: 308161 

PARA ADEQUAÇÕES AO EDITAL, 
Fica S u a p e n u a Data da Abertura do P roceau Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL nb. 035 /3018 - EXCLUSIVO PARA 
ME* c EPP* . Objeto: Aquisição de materiais de consumo, 
equipamentos e materal permanente, tiem como contratação 
de prof ssionais para realização de cursos, para atender o PDST 
- Plano de Desenvolvimento Sócio Territorial/Residencial Santa 
Rosa - Naglbão e PTS [Projeto de Trabalho Social/Morada do Sol 
II). A nova data de abertura será devidamente publicada nos 
meios of ciais exigidos. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 031 /1018- COMCOTA RESERVADA 
PARA H E * c EPP*. Reabertura. Objeto: Contrataçío de 
empresa para prestação de serviço relacionado á leitura de peça 
anatómica de exame hstopatológlco. Reabertura: 17/05/2018 
as 09:00 hs. A retirada do Edital deverá ser efetuada de segunda 
a seita-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, 
sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro, onde se realizará o 
certame, Pgm,: 04/05/2018. 

Protocolo: 308163 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO 

ORIGEM: CONTRATO nb 20170264 
DECORRENTE: : CREDENCIAMENTO Nb 002/2016-SEMSA 
CONTRATANTE: PREFEnURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: F. A, LEMOS » CIA LTDA, 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIRETTO PRIVADO PARA A EXECUÇÃO DE EXAMES E SERVIÇOS 
ESPECIAUZADOS, COMPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO 
HOSPITALAR, AMBULATÓRIO E URGÊNCIA /EMERGÊNCIA, 
EH REGIME DE 24 HORAS DIÁRIAS, PRÉ-HOSPITALARES OU 
DE REABIurTAÇÃO ESPECIAUZADOS EM: CARDIOLOGIA, 
MASTOLOGIA, NEUROLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, 
PNEUMONIA, GASTHOENTEROLOGIA, EXAMES ASSISTENCIAIS, 
TOMOGRAFIAS RESSONÂNCIAS MAGNÉHCAS, NO PREÇO DA 
TABELA SUS, A SEREM PRESTADOS AOS INDIVÍDUOS QUE 
DELES NECESSITEM, ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 
VALOR INICIAL DO CONTRATO: RJ 147.233,60 [cento e quarenta 
e sete mil, duzentos e trinta e três reas e sessenta centavos) 
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 24 de Julho de 2017 a 24 de 
lulhu de 2018 

Este PRIMEIRO Termo de Apostilamentu u lemanejamentu de 
Dotação Orçamentária do contrato: 
DA DOTAÇÃO: 
Classif cação Institucionãl: 1701 - Fundo Municipal de Saúde 
Classif cação Funcional: 10 302 3027 2165 - Manutenção da 
Policlínica. 
Classif cação Económica: 3.3.90.39.00 
Sub Elemento: 3.3.90,39.50 
PARA DOTAÇÃO: 
Classif cação Institucional: 1701 - Fundo Municipal de Saúde 
Classifcação Funcional: 10 302 3026 1.163 - Manutenção 
Funcionamentu do HGP - Hospital Geral de Parauapebas. 
Classlf cação Económica: 3,3,90,39,00 
Sub Eiemento: 3.3.90.39.50 
DATA DO Ib APOSTILAMENTO: 18/04/2018 

Protocolo: 308167 

ESTADO DO PA RÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBIL IDADE Nb 6/101B-0015EHAS 

O Presidente de Comissão de licitação do Município de 
PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, em cumprimento da ratif cação procedida pelo Gestor 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SCOAL, faz publicar o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOl| 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 % K^f/i)'' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Mem. N° 353 /2018-CPL 

Óbidos (PA), 17 de Maio de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para : Coordenadora da Unidade de Contro le Interno 

Ref. Pa rece r s o b r e o p r o c e s s o 

administrat ivo n^ 057/2018, referente à 

Inexigibi l idade de Licitação n*̂  

001/2018/PMO/SEMSA, que tem como 

objeto a Contratação de Serviços de 

Consu l to r ia , Audi tor ia, Controle e 

Aval iação em Saúde, em atendimento à 

Secre tar ia Municipal de Saúde - S E M S A 

de Óbidos/PA. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de 

parecer final. 

Heraní ldo M. ModzInKo da S i lva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 yy 

^{jm (Dep. ^imundo CSaves W 338 - CEP68.250-000 
ÓSidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail : conlroleobidos@gmail.com 

!=: QuadTimesUe % \ 
ííí Ano 2018 o 

Mem. N''- 109/2016-01 

Óbidos(Pá), 18 de Maio de 2018 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A análise ao P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n. ° 

057/2018, r e f e r e n t e à I n e x i g i b i l i d a d e de 

001/2018/PMO-SEMSA, t e n d o p o r o b j e t o 

Contratação de Serviços de C o n s u l t o r i a , 

A u d i t o r i a , C o n t r o l e e Avaliação em Saúde, 

em atend imento à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de 

Saúde - SEMSA do m u n i c i p i o de Óbidos/PA, o 

mesmo segue com P a r e c e r do C o n t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

R e c e b i d o è 3 : — — 

D i a : / ^I-:É£. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 



P a r e c e r F i n a l de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e 

I n t e r n o do M u n i c i p i o de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0252/2017, 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1*, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N° . 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o P r o c e s s o 

A d m i n i s t r a t i v o n.° 057/2018, r e f e r e n t e à I n e x i g i b i l i d a d e de n° 

^ 001/2018/PMO-SEMSA que tem p o r o b j e t o a Contratação de Serviços de 

C o n s u l t o r i a , A u d i t o r i a , C o n t r o l e e Avaliação em Saúde, em atendimento à 

S e c r e t a r i a M i u i i c i p a l de Saúde - SEMSA do m u n i c i p i o de Óbidos/PA, com base 

nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• A I n e x i g i b i l i d a d e está fundamentada no A r t . 25, I I da L e i 

8.666/1993; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise j u r i d i c a ; 

• A p r o p o s t a está de a c o r d o com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no mercado; 

^ « O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os Princípios da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 18 de Ma io de 2018. 


